
Regulamento Interno 

Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 1 63 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento 
Interno 

2009 

2013 

ESCOLA SECUNDÁRIA  DA GAFANHA DA NAZARÉ  - Cód. 403921 
 
 
 



Regulamento Interno 

63 

 

 

2 Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
RI aprovado pelo conselho geral a 6 de Dezembro de 2010  

 



Regulamento Interno 

Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 3 63 
 

Conteúdo  
 

CAPÍTULO I ς INSTRUMENTOS DE AUTONOMIA ....................................................................................... 4 

SECÇÃO I - PRINCÍPIOS ORIENTADORES .................................................................................................................... 4 

CAPÍTULO II ς REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA ESGN .............................................................. 8 

SECÇÃO I – ÓRGÃOS .......................................................................................................................................... 10 

(Subsecção I) Conselho geral  ................................ ................................ ................................ ........  10  

(Subsecção II) Director  ................................ ................................ ................................ ................  13  

(Subsecção III) Conselho Pedagógico  ................................ ................................ .............................  18  

(Subsecção IV) Conselho Administrativo  ................................ ................................ .........................  21  

CAPÍTULO III ς ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA ..................... 21 

SECÇÃO I – DEPARTAMENTOS CURRICULARES ......................................................................................................... 22 

(Subsecção I) Avaliação de desempenho do pessoal docente  ................................ .............................  24  

SECÇÃO II – COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA (DAS TURMAS) ........................................................................................ 24 

(Subsecção I)  ................................ ................................ ................................ .............................  24  

(Subsecção II) Conselho de turma  ................................ ................................ ................................ .  26  

(Subsecção III) Avaliação dos alunos  ................................ ................................ .............................  29  

SECÇÃO III – EXAMES ......................................................................................................................................... 31 

SECÇÃO IV – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO EDUCATIVO .................................................................................. 32 

CAPÍTULO IV ς CRITÉRIOS DE ORGANIZAÇÃO DO ANO LECTIVO .............................................................. 35 

CAPÍTULO V ς DIREITOS E DEVERES DOS ELEMENTOS DA COMUNIDADE EDUCATIVA .............................. 36 

SECÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS .......................................................................................................................... 36 

SECÇÃO II – DIREITOS E DEVERES DO ALUNO /  ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES ............................................................... 38 

SECÇÃO III – MEDIDAS EDUCATIVAS DISCIPLINARES ................................................................................................. 45 

SECÇÃO IV – DIREITOS E DEVERES DOS PAIS /  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO .............................. 51 

SECÇÃO V – DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL DOCENTE .......................................................................................... 53 

SECÇÃO VI – DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL NÃO DOCENTE ................................................................................... 55 

CAPÍTULO VI ς SERVIÇOS, RECURSOS E EQUIPAMENTO .......................................................................... 58 

SECÇÃO I – REGULAMENTOS ESPECÍFICOS DOS SERVIÇOS .......................................................................................... 58 

SECÇÃO II – REGULAMENTO DAS VISITAS DE ESTUDO ............................................................................................... 60 

SECÇÃO III – REGULAMENTO ESPECÍFICO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA ................................................................. 61 

SECÇÃO IV – DIRECÇÃO DE INSTALAÇÕES ............................................................................................................... 62 



Regulamento Interno 

63 

 

 

4 Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 
 

CAPÍTULO I ï I nstrumentos de a utonomia  

 

Artigo 1.º  

Instrumentos de a utonomia  

1. O projecto educativo (PE) e o regulamento interno (RI), o plano anual e plurianual de actividades (PAAE) e o orçamento 

constituem instrumentos do exercício da autonomia da Escola Secundária da Gafanha da Nazaré (ESGN). 

2. O PE é o instrumento que consagra a orientação educativa, elaborado e aprovado pelos seus órgãos de administração e gestão, 

no qual se explicitam os princípios, os valores, as metas e as estratégias segundo as quais a ESGN se propõe cumprir a sua 

função educativa. 

3. O RI define o regime de funcionamento da ESGN, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de 

orientação e dos serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como os direitos e os deveres dos membros da 

comunidade educativa e tem por objecto:  

a) o desenvolvimento do disposto na lei n.º 39/2010 de 2 de Setembro e demais legislação de carácter estatutário; 

b) a adequação à realidade da escola das regras de convivência e de resolução de conflitos na respectiva comunidade 

educativa; 

c) as regras e procedimentos a observar em matéria de delegação das competências do director, previstas no estatuto do 

aluno, nos restantes membros do órgão de administração e gestão ou no conselho de turma. 

4. O PAAE é um documento de planeamento que define, em função do PE, os objectivos, as formas de organização e de 

programação das actividades e que procede à identificação dos recursos necessários à sua execução. 

5. O orçamento é o documento em que se prevêem, de forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a realizar. 

6. Consideram-se ainda instrumentos de autonomia, para efeitos da respectiva prestação de contas, o relatório anual de 

actividades, a conta de gerência e o relatório de auto-avaliação: 

a) o relatório anual de actividades relaciona as actividades efectivamente realizadas e identifica os recursos utilizados; 

b) a conta de gerência relaciona as receitas obtidas e as despesas realizadas; 

c) o relatório de auto-avaliação identifica o grau de concretização dos objectivos do PE, avalia as actividades realizadas pela 

ESGN e pela sua administração e gestão, designadamente no que diz respeito aos resultados escolares e à prestação do 

serviço educativo; 

 

Secção I -  Princípios o rientadores  

Artigo 2.º  

Objecto e âmbito de a plicação  

1. O disposto neste RI aplica-se aos alunos, professores, técnicos superiores, assistentes técnicos e assistentes operacionais em 

exercício de funções na escola, bem como a todos os membros da comunidade educativa que com ela estabelecem relações, 

designadamente pais e encarregados de educação (EE). 

2.  O RI é publicitado na escola e fornecido gratuitamente ao aluno, quando inicia a frequência da escola e sempre que o mesmo 

seja objecto de actualização.  
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Artigo 3 .º  

Princípios gerais  

1. A autonomia, a administração e a gestão da ESGN orienta -se pelos princípios da igualdade, da participação e da transparência. 

2. A autonomia, a administração e a gestão da ESGN subordina-se aos princípios e objectivos consagrados na Constituição e na Lei 

de Bases do Sistema Educativo, designadamente: 

a) integrar as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a interligação do ensino e das actividades económicas, 

sociais, culturais e científicas; 

b) contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos; 

c) assegurar a participação de todos os intervenientes no processo educativo, nomeadamente dos professores; 

d) assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade e representatividade dos órgãos de administração e gestão da 

ESGN, garantidas pela eleição democrática de representantes da comunidade educativa. 

3. A autonomia, a administração e a gestão da ESGN funcionam sob o princípio da responsabilidade, da prestação de contas do 

Estado assim como de todos os demais agentes ou intervenientes. A autonomia é a faculdade reconhecida à ESGN pela lei e pela 

administração educativa de tomar decisões nos domínios da organização pedagógica, da organização curricular, da gestão dos 

recursos humanos, da acção social escolar e da gestão estratégica, patrimonial, administrativa e financeira, no quadro das 

funções, competências e recursos que lhe estão atribuídos. 

4. A extensão da autonomia supõe a prestação de contas através de procedimentos de auto-avaliação e de avaliação externa. 

Artigo 4 .º  

Princípios o rientadores  

1. A  ESGN deve organizar-se no sentido de: 

a) promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos e desenvolver a qualidade do serviço público de educação, 

em geral, e das aprendizagens e dos resultados escolares, em particular; 

b) promover a equidade social, criando condições para a concretização da igualdade de oportunidades para todos; 

c) assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, de realização e de desenvolvimento pessoal e profissional; 

d) cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres constantes das leis, normas ou regulamentos e manter a disciplina; 

e) observar o primado dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de natureza administrativa nos limites de uma 

gestão eficiente dos recursos disponíveis para o desenvolvimento da sua missão; 

f) assegurar a estabilidade e a transparência da gestão e administração escolar, designadamente através dos adequados meios 

de comunicação e informação; 

g) proporcionar condições para a participação dos membros da comunidade educativa e promover a sua iniciativa. 

2. No respeito pelos princípios e objectivos enunciados e das regras estabelecidas na lei, admite-se a diversidade de soluções 

organizativas a adoptar pela escola no exercício da sua autonomia organizacional, em particular no que concerne à organização 

pedagógica. 

Artigo 5 .º  

Princípios gerais de ética  

1. No exercício das suas funções, os titulares dos cargos previstos na lei estão exclusivamente ao serviço do interesse público, 

devendo observar no exercício das suas funções os valores fundamentais e princípios da actividade administrativa consagrados 

na Constituição e na lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade, competência, responsabilidade, 

proporcionalidade, transparência e boa fé. 

2. A disciplina da escola deve, para além dos seus efeitos próprios, proporcionar a assunção, por todos os que integram a vida da 

ESGN, de regras de convivência que assegurem: 
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a) a cumprimento dos objectivos do PE; 

b) a harmonia de relações e a integração social; 

c) o pleno desenvolvimento físico, intelectual, cívico e moral dos alunos e a preservação da sua segurança; 

d) a realização profissional e pessoal dos docentes e não docentes. 

 

Artigo 6 .º  

Responsabilidade dos membros da comunidade educativa  

1. A autonomia de administração e gestão da escola e de criação e desenvolvimento do PE pressupõe: 

a) a responsabilidade de todos os membros da comunidade educativa pela salvaguarda efectiva do direito à educação e à 

igualdade de oportunidades no acesso e no sucesso escolares; 

b) a prossecução integral dos objectivos do PE, incluindo os de integração sociocultural; 

c) o desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e do 

exercício responsável da liberdade individual. 

2. Enquanto espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, a escola é insusceptível de transformação em objecto 

de pressão para a prossecução de interesses particulares, devendo o seu funcionamento ter carácter de prioridade. 

3. A comunidade educativa referida na alínea a) do n.º 1 integra, sem prejuízo dos contributos de outras entidades, os alunos, os 

pais e EE, os professores, os funcionários não docentes das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração central e 

regional com intervenção na área da educação, nos termos das respectivas responsabilidades e competências. 

Artigo 6.º -  A  

Autoridade do professor  

1. A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, científico, organizacional, disciplinar e de formação cívica. 

2. A autoridade do professor exerce-se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das instalações escolares ou fora delas, no 

exercício das suas funções. 

3. Nos termos da lei, as agressões praticadas sobre os professores, no exercício das suas funções ou por causa delas, determinam o 

agravamento das penas aplicadas. 

Artigo 7.º  

Papel especial dos professores  

1. Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino e aprendizagem, devem promover 

medidas de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento da educação, em ambiente de ordem e 

disciplina, nas actividades na sala de aula e nas demais actividades da escola. 

2. O director de turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é particularmente responsável pela adopção de 

medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo-lhe 

articular a intervenção dos professores da turma e dos pais e encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de 

prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem. 

Artigo 8.º  

Responsabilidade dos pais e encarregados de ed ucação  

1. Aos pais e EE incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder/dever de 

dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, 

intelectual e cívico dos mesmos. 

2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e EE, em especial: 

a) acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 
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b) promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 

c) diligenciar para que o seu educando beneficie, efectivamente, dos seus direitos e cumpra rigorosamente os deveres que lhe 

incumbem, nos termos estatuto do aluno, procedendo com correcção no seu comportamento e empenho no processo de 

aprendizagem; 

d) contribuir para a criação e execução do PE e do RI e participar na vida da escola; 

e) cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal forem solicitados, 

colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos; 

f) contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade educativa, em especial quando para 

tal forem solicitados; 

g) contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado ao seu educando e, 

sendo aplicada a este medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os 

objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de 

se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade;  

h) contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os que participam na vida da escola; 

i) integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em especial 

informando-se e informando sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 

k) conhecer o estatuto do aluno, bem como o RI e subscrever declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso 

activo quanto ao seu cumprimento integral. 

3. Os pais e EE são responsáveis pelos deveres de assiduidade e disciplina dos seus filhos e educandos. 

Artigo 9.º  

Responsabilidade dos alunos  

1. Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, pelos direitos e deveres que lhe 

são conferidos pelo estatuto do aluno, pelo RI e demais legislação aplicável. 

2. A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral do estatuto do aluno, do RI, do património da mesma, dos 

demais alunos, funcionários e em especial dos professores. 

3. Os alunos não podem prejudicar o direito à educação dos restantes alunos. 

Artigo 10.º  

Papel do pessoal não docente das escolas  

1. O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, 

incentivando o respeito pelas regras de convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação 

com os docentes, os pais e EE, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem. 

2. Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação, integrados ou não em equipa multidisciplinar, com formação para o efeito, 

incumbe ainda o papel especial de colaborar na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e fenómenos de 

violência, na elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo a comunidade educativa. 

Artigo 11.º  

Vivênci a escolar  

O RI, para além dos seus efeitos próprios, deve proporcionar a assunção, por todos os que integram a vida da escola, de regras de 

convivência que assegurem o cumprimento dos objectivos do projecto educativo, a harmonia das relações interpessoais e a 

integração social, o pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos alunos, a preservação da segurança destes e do 
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património da escola e dos restantes membros da comunidade educativa, assim como a realização profissional e pessoal dos 

docentes e não docentes. 

Artigo 12.º  

Intervenção de outras entidades  

1. Perante situação de perigo para a segurança, saúde ou educação do aluno, designadamente por ameaça à sua integridade física 

ou psicológica, deve o director da escola diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios estritamente adequados e necessários e 

sempre com preservação da vida privada do aluno e da sua família, actuando de modo articulado com os pais, representante 

legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, deve o director da escola, quando necessário, solicitar a cooperação das entidades 

competentes do sector público, privado ou social. 

3. Quando se verifique a oposição dos pais, representante legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno, à intervenção da escola 

no âmbito da competência referida nos números anteriores, o director da escola deve comunicar imediatamente a situação à 

comissão de protecção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno ou, no caso de esta não se 

encontrar instalada, ao magistrado do Ministério Público junto do tribunal competente. 

4. Se a escola, no exercício da competência referida nos n.os 1 e 2, não conseguir assegurar, em tempo adequado, a protecção 

suficiente que as circunstâncias do caso exijam, cumpre ao director da escola comunicar a situação às entidades referidas no 

número anterior. 

Artigo 1 3 .º  

Matrícula  

O acto de matrícula, em conformidade com as disposições legais que o regulam, confere o estatuto de aluno, o qual, para além 

dos direitos e deveres consagrados na Republicação da Lei nº30/2002, de 20 de Dezembro, integra, igualmente, os que estão 

contemplados no RI. 

Capítulo II ï Regime de administração e g estão da ESGN  

 

Artigo 14 .º  

Administração e g estão  

1. São órgãos de direcção, administração e gestão os seguintes: 

l) Conselho Geral (CG); 

m) Director; 

n) Conselho Pedagógico (CP); 

o) Conselho Administrativo (CA). 

2. O organigrama da ESGN é o seguinte: 
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Artigo 15º  

Responsabilidade  

1. Os membros dos órgãos dotados de poder deliberativo são penal, civil e disciplinarmente responsáveis pelas infracções 

cometidas no exercício das suas funções. 

2. São excluídos do disposto no número anterior os que fizeram exarar em acta a sua oposição às deliberações tomadas e os 

ausentes que o façam na sessão seguinte. 

Artigo 16º  

Particip ação nos órgãos de direcção, administração e g estão  

e estruturas de coordenação e s upervisão  

1. Todos os titulares de órgãos e das suas diferentes estruturas e comissões têm o dever de participar nas respectivas reuniões e 

em outras actividades desenvolvidas. 

2. As reuniões dos órgãos, estruturas e comissões acima referidos, devem, sempre que possível, realizar-se dentro das horas de 

serviço dos membros pertencentes ao corpo docente na parte referente à componente não lectiva, dentro das horas de serviço 

do pessoal não docente e fora das horas de aulas dos representantes dos alunos que os integram. 

3. A comparência às reuniões dos órgãos, estruturas e comissões precede sobre os demais serviços, à excepção de exames, 

concursos e reuniões de avaliação. 

4. Os docentes e os funcionários estão sujeitos ao regime de faltas aplicável ao funcionalismo público quanto às reuniões em que 

devam participar no exercício de qualquer dos cargos estabelecidos pelo presente regulamento.  

 

Secção I  ï Órgãos  

( Subsecção I )  Conselho g eral  

 

Artigo 17 .º  

Conselho g eral  

O CG é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade da ESGN, com respeito 

pelos princípios consagrados na Constituição da República Portuguesa e na LBSE. 

Arti go 18.º  

Composição  

1. O CG é composto por: 

a) 7 representantes do pessoal docente; 

b) 2 representantes do pessoal não docente; 

c) 3 representantes dos pais / encarregados de educação; 

d) 2 representantes dos alunos; 

e) 3 representantes da autarquia; 

f) 2 representantes das actividades de carácter cultural, artístico, científico, ambiental e económico, com relevo para o PE. 

2. O director participa nas reuniões da CG, sem direito a voto. 

Artigo 19.º  

Competências  

1. Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam cometidas por lei ou pelo presente RI, ao CG compete: 

a) eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros, à excepção dos representantes dos alunos; 

b) eleger o director, nos termos da lei; 

c) aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 
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d) aprovar o regulamento interno da escola; 

e) aprovar o PAAE; 

f) apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do PAAE; 

g) aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo director, das actividades no domínio da acção social escolar; 

j) aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 

l) pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

o) definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas; 

p) pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse geral para a escola, por sua iniciativa ou por solicitação dos restantes 

órgãos; 

q) exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

2. O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do CG em efectividade de funções. 

3. No desempenho das suas competências o CG tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para 

realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e 

de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do PE e ao cumprimento do PAAE. 

4. O CG pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as competências de acompanhamento da 

actividade da escola entre as suas reuniões ordinárias. 

5. A comissão referida no ponto anterior deve respeitar a proporcionalidade dos corpos que têm representação no CG. 

Artigo 20 .º  

Designação dos r epresentantes  

1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no CG são eleitos por distintos corpos eleitorais, constituídos, 

respectivamente, pelo pessoal docente e pelo pessoal não docente em exercício efectivo de funções na ESGN. 

2. Os representantes dos pais / EE são indicados em assembleia-geral de pais e EE da ESGN, sob proposta da APESGA – Associação 

de Pais e Encarregados de Educação da Escola Secundária da Gafanha da Nazaré.  

3. Se não existir associação de pais, os representantes referidos no ponto anterior são eleitos em assembleia-geral de pais / EE, 

convocada para o efeito, pela direcção executiva. 

4. Os representantes dos alunos são eleitos pela totalidade do corpo discente do ensino secundário. 

5. Os representantes da autarquia são designados pela Câmara Municipal de Ílhavo. 

6. Os representantes das actividades de carácter cultural, artístico, científico, ambiental e económico são cooptados pelos 

restantes membros do CG. 

7. Os elementos/instituições a cooptar devem enquadrar-se nos objectivos do PEE e contribuir para o reforço da integração da 

ESGN na comunidade e estabelecer a interligação do ensino com as actividades económicas, sociais, culturais e científicas. 

8. As instituições cooptadas indicam os seus representantes no prazo de dez dias úteis. 

9. Os elementos cooptados comunicam a aceitação no prazo de dez dias úteis. 
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Artigo 21 .º   

Duração do  m andato  

O mandato dos representantes tem a duração de quatro anos, com excepção dos representantes dos pais e EE e dos alunos, os 

quais têm a duração de dois anos lectivos. 

Artigo 22 .º  

Perda de m andato  

1. Perdem o mandato os membros do CG que: 

a) estejam impossibilitados permanentemente de exercer as suas funções; 

b) faltem a mais de três reuniões consecutivas ou quatro interpoladas, excepto se o presidente aceitar como justificáveis os 

motivos apresentados; 

c) renunciem ao mandato mediante comunicação escrita e fundamentada ao presidente; 

d) deixem de pertencer ao corpo pelo qual foram eleitos, designados ou cooptados. 

Artigo 23 .º   

Preenchimento de Vagas  

1. As vagas resultantes da cessação de mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, segundo 

a respectiva ordem de precedência na lista a que pertencia o titular do mandato. 

2. As vagas resultantes da cessação de mandato dos membros designados são preenchidas por indicação das estruturas que os 

designaram. 

3. Os membros que preenchem essas vagas apenas completam o mandato dos cessantes.  

Artigo 24 .º   

Competências do p residente  

1. São competências do presidente do CG: 

a) convocar as reuniões; 

b) dirigir os respectivos trabalhos; 

c) convocar as eleições para o respectivo órgão; 

d) representar o CG nas reuniões institucionais ou de trabalho; 

e) comunicar, ao director regional de educação, o resultado da eleição do director; 

f) conferir posse ao director; 

g) considerar justificáveis as faltas dos membros do CG para efeitos do previsto na alínea b) do artigo 22.º do RI. 

Artigo 25 .º  

Convocatórias  

1. As reuniões ordinárias são convocadas com a antecedência mínima de oito dias úteis. 

2. As reuniões extraordinárias não podem ser convocadas com uma antecedência inferior a 72 horas. 

3. Em qualquer dos casos referidos nos pontos anteriores a convocatória é sempre pessoal e indicará a ordem de trabalhos. 

Artigo 2 6 .º   

Reuniões  

1. O CG reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre que seja convocada pelo respectivo 

presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do 

director. 

2. As deliberações do CG só são válidas desde que resultantes de uma maioria absoluta de votos dos membros presentes. 

3. Nos dois dias seguintes ao da reunião é afixada uma minuta da acta, da qual constam: 
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a) a indicação do local e data da reunião; 

b) breve referência aos assuntos tratados; 

c) o teor das deliberações. 

Artigo 27 .º   

Eleições  

1. A convocatória para o acto eleitoral deverá ser assinada pelo presidente do CG e indicar: 

a) o acto a realizar; 

b) o dia, hora e local do início do mesmo; 

c) a referência precisa do período durante o qual as urnas estão abertas. 

2. A convocatória deverá, obrigatoriamente, ser feita com a antecedência mínima de doze dias úteis, em relação ao acto eleitoral. 

3. Os representantes referidos no n.º 1 e 4 do artigo 20.º candidatam-se à eleição, apresentando-se em listas separadas. 

4. As candidaturas dos elementos a eleger têm de ser apresentadas por listas completas e estas deverão: 

a) apresentar um número de membros suplentes igual ou superior a metade do número dos membros efectivos; 

b) serem rubricadas pelos candidatos que, desta forma, confirmam a sua concordância com a lista que integram; 

c) ser apresentadas ao director, ou a quem o possa substituir, até às 18 horas do quinto dia útil anterior ao do acto eleitoral. 

 

5. A cada lista será atribuída uma letra de acordo com a ordem de entrada no gabinete do director. 

6. A mesa que presidirá ao acto eleitoral será constituída por três membros efectivos (presidente e dois secretários) e por dois 

membros suplentes, a designar pelo presidente em exercício do CG. 

7. O presidente da mesa é obrigatoriamente um representante do pessoal docente. 

8. As assembleias de voto abrem às 10 horas e encerram às 20 horas. 

9. O voto é secreto e presencial. 

10. Os delegados ou representantes das listas podem acompanhar os trabalhos da assembleia eleitoral desde o seu início até ao 

final do escrutínio, na estrita observância das seguintes condições: 

a) não interferir no normal decorrer do acto eleitoral; 

b) restringir-se à representação de um só delegado ou representante por lista. 

11. Após o fecho das urnas procede-se à contagem dos votos, elaborando-se uma acta que é assinada por todos os elementos da 

mesa e em que se regista o apuramento final, assim como todas as ocorrências. 

12. As actas são entregues, no próprio dia, ao presidente do CG, que procede à afixação dos resultados no prazo de 24 horas, depois 

de decidir sobre eventuais protestos lavrados em acta. 

13. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional da média mais alta de 

Hondt. 

(Subsecção I I)  Director  

Artigo 28 .º  

Director  

O director é o órgão de administração e gestão da ESGN nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 
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Artigo 29.º  

Subdirector e adjuntos do director  

1. O director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por adjuntos. 

2. O número de adjuntos do director é fixado em função da dimensão da ESGN e da complexidade e diversidade da sua oferta 

educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de ensino e das tipologias de cursos que lecciona. 

3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do director são estabelecidos por despacho do membro do Governo responsável 

pela área da educação. 

Artigo 30.º  

Competências do d irector  

1. Compete ao director submeter à aprovação do CG o PE elaborado pelo CP. 

2. Ouvido o CP, compete também ao director: 

a) elaborar e submeter à aprovação do CG: 

i.  as alterações ao RI; 

ii.  o PAAE; 

iii.  o relatório anual de actividades; 

iv.  as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente; 

3. No acto de apresentação ao CG, o director faz acompanhar os documentos, referidos na alínea a), dos pareceres do CP. 

4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, 

financeira e patrimonial, compete ao director, em especial: 

a) definir o regime de funcionamento da escola; 

b) elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo CG; 

c) superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) distribuir o serviço docente e não docente; 

e) designar os CDC e os DT; 

f) planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo CG; 

g) gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos. 

h) estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de formação, 

autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios definidos pelo CG; 

i) proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis; 

j) dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

5. Compete ainda ao director: 

a) representar a escola; 

b) exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

e) proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa. 



Regulamento Interno 

Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 15 63 
 

7. O director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências referidas nos números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o director é substituído pelo subdirector. 

Artigo 31 .º  

Recrutamento  

1. O director é eleito pelo CG. 

2. Para recrutamento do director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à eleição, nos termos do artigo seguinte. 

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior docentes dos quadros de nomeação definitiva do 

ensino público ou professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em 

ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de administração e gestão 

escolar, nos termos do número seguinte. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das 

seguintes condições: 

a) sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da 

Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos cargos de director ou adjunto 

do director, presidente ou vice-presidente do conselho executivo; director executivo ou adjunto do director executivo; ou 

membro do conselho directivo, nos termos da Lei; 

c) possuam experiência de, pelo menos três anos, como director ou director pedagógico de estabelecimento do ensino 

particular e cooperativo. 

5. O subdirector e os adjuntos são nomeados pelo director de entre docentes dos quadros de nomeação definitiva que contem 

pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em exercício de funções na escola. 

Artigo 32 .º  

Procedimento concursal  

1. O procedimento concursal referido no artigo anterior observa regras próprias a aprovar por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da educação, no respeito pelas disposições constantes dos números seguintes. 

2. O procedimento concursal é aberto em cada escola, por aviso publicitado do seguinte modo: 

a) em local apropriado das instalações de cada escola; 

b) na página electrónica da escola e na da direcção regional de educação respectiva; 

c) por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional através de 

anúncio que contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

3. O período de apresentação de candidaturas decorre por um período de dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação 

do aviso em DR. 

4.  Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o CG incumbe a sua comissão permanente ou uma comissão 

especialmente designada para o efeito de elaborar um relatório de avaliação. 

5.  As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do CG, podendo ser entregues 

pessoalmente nos serviços administrativos da ESGN até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas. 

6. Do requerimento deverão constar os seguintes elementos: 

a) identificação completa, nome, filiação, estado civil, naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de 

identidade, respectiva validade e serviço emissor, número fiscal de contribuinte, residência, código postal, 

telefone/telemóvel e e-mail; 

b) habilitações literárias e situação profissional; 
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c) identificação do lugar a que se candidata, referenciando a data e publicação do respectivo aviso no Diário da República; 

d) lista da documentação que acompanha a candidatura. 

7.  Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da seguinte documentação, sob pena de exclusão: 

a) curriculum vitae detalhado, datado, assinado e actualizado, onde constem, respectivamente, as funções que tem exercido, a 

formação profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser considerada; 

b) projecto de intervenção na escola, onde estejam identificados os problemas, definidos os objectivos e as estratégias; 

c) declaração autenticada do serviço de origem onde conste a categoria, o vínculo e o tempo de serviço; 

d) fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias; 

e) fotocópia dos certificados de formação profissional realizada; 

f) fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contribuinte. 

8. Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elementos que considerem relevantes para apreciação do seu mérito, 

desde que, devidamente comprovados. 

9. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com excepção daqueles que se encontrem arquivados 

no respectivo processo individual e este se encontre na ESGN. 

10. Para efeitos de avaliação das candidaturas a comissão referida no ponto 4 considera obrigatoriamente: 

a) a análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação da sua relevância para o 

exercício das funções de director e do seu mérito; 

b) a análise do projecto de intervenção na escola visando apreciar, numa relação interpessoal objectiva e sistemática, as 

capacidades do candidato com o perfil das exigências do cargo a que se propõe; 

c) o resultado da entrevista individual realizada com o candidato. 

Artigo 33 .º  

Eleição  

1. O CG procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir 

proceder à audição dos candidatos. 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o CG procede à eleição do director, 

considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do CG em efectividade de funções. 

3. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o CG reúne novamente, no prazo máximo de 

cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira 

eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que respeitado o quórum legal e 

regulamentarmente exigido para que o CG possa deliberar. 

4. O resultado da eleição do director é homologado pelo director regional de educação respectivo nos dez dias úteis posteriores à 

sua comunicação pelo presidente do CG, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, designadamente do 

procedimento eleitoral. 

Artigo 34 .º  

Posse  

1. O director toma posse perante o CG nos trinta dias subsequentes à homologação dos resultados eleitorais pelo director regional 

de educação. 

2. O director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de trinta dias após a sua tomada de posse. 

3. O subdirector e os adjuntos do director tomam posse nos trinta dias subsequentes à sua designação pelo director. 
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Artigo 35 .º  

Mandato  

1. O mandato do director tem a duração de quatro anos. 

2. Até sessenta dias antes do termo do mandato do director, o CG delibera sobre a recondução do director ou a abertura do 

procedimento concursal tendo em vista a realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do director é tomada por maioria absoluta dos membros do CG em efectividade de funções, não sendo 

permitida a sua recondução para um terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio imediatamente subsequente ao termo 

do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do director de acordo com o disposto nos números anteriores, abre-se o 

procedimento concursal tendo em vista a eleição do director, nos termos do artigo 32º. 

6. O mandato do director pode cessar: 

a) a requerimento do interessado, dirigido ao director regional de educação, com a antecedência mínima de quarenta e cinco 

dias fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) no final do ano escolar, por deliberação do CG aprovada por maioria de dois terços dos membros em efectividade de 

funções, em caso de manifesta desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, 

devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do CG; 

c) na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção disciplinar de cessação da comissão de 

serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do director determina a abertura de um novo procedimento concursal. 

8. Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o mandato do director. 

9. O subdirector e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do director. 

Artigo 36 .º  

Regime de exercício de funções  

1. O director exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

2. O exercício das funções de director faz-se em regime de dedicação exclusiva. 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com quaisquer outras funções, públicas ou 

privadas, remuneradas ou não. 

4. Exceptuam-se do disposto no número anterior: 

a) a participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal docente; 

b) comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação do Conselho de Ministros ou por despacho 

do membro do Governo responsável pela área da educação; 

c) a actividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a percepção de remunerações 

provenientes de direitos de autor; 

d) a realização de conferências, palestras, acções de formação de curta duração e outras actividades de idêntica natureza; 

e) o voluntariado, bem como a actividade desenvolvida no quadro de associações ou organizações não governamentais. 

 

5. O director está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer remuneração por trabalho prestado fora 

do período normal de trabalho. 
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6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o director está obrigado ao cumprimento do período normal de trabalho, assim 

como do dever geral de assiduidade. 

7. O director está dispensado da prestação de serviço lectivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o poder prestar na disciplina ou 

área curricular para a qual possua qualificação profissional. 

Artigo 3 7 .º  

Direitos do director  

1. O director goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais reconhecidos aos docentes da escola em que 

exerça funções. 

2. O director conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por que está abrangido, não podendo ser 

prejudicado na sua carreira profissional por causa do exercício das suas funções, relevando para todos os efeitos no lugar de 

origem o tempo de serviço prestado naquele cargo. 

Artigo 3 8 .º  

Direitos específicos  

1. O director, o subdirector e os adjuntos gozam do direito à formação específica para as suas funções em termos a regulamentar 

por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 

2. O director, o subdirector e os adjuntos mantêm o direito à remuneração base correspondente à categoria de origem, sendo -

lhes abonado um suplemento remuneratório pelo exercício de função, a estabelecer nos termos da lei. 

 

Artigo 3 9 .º  

Deveres específicos  

1. Para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da Administração Pública aplicáveis ao pessoal docente, o director e os 

adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres específicos: 

a) cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

b) manter permanentemente informada a administração educativa, através da via hierárquica competente, sobre todas as 

questões relevantes referentes aos serviços; 

c) assegurar a conformidade dos actos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e com os legítimos interesses da 

comunidade educativa. 

Artigo 40 .º  

Assessoria da direcção  

1. Para apoio à actividade do director e mediante proposta deste, o CG pode autorizar a constituição de assessorias técnico-

pedagógicas, para as quais são designados docentes em exercício de funções na escola. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são definidos por despacho do membro 

do Governo responsável pela área da educação, em função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento da 

escola. 

 ( Subsecção II I )  Conselho Pedagógico  

 

Artigo 4 1 .º  

Conselho Pedagógico  

O CP é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa da escola, nomeadamente nos domínios 

pedagógico-didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 

docente. 
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 Artigo 42 .º  

Composição  

1. O CP é composto pelos seguintes elementos: 

a) o director; 

b) coordenadores dos departamentos curriculares de: 

i. Matemática e Ciências Experimentais; 

ii. Línguas; 

iii. Ciências Sociais e Humanas; 

iv. Expressões; 

c) o representante dos SPO; 

d) o representante do núcleo de apoio educativo; 

e) o coordenador dos directores de turma do ensino básico; 

f) o coordenador dos directores de turma do ensino secundário; 

g) o coordenador do departamento das ofertas formativas no âmbito das Novas Oportunidades; 

h) o coordenador pedagógico do PTE; 

i) o coordenador do Centro Novas Oportunidades; 

j) 1 representante dos alunos do ensino secundário; 

k) 1 representante dos pais / EE. 

2. O CP é presidido pelo director. 

 Artigo 43 .º  

Formas de designação/e leição  

1. Os coordenadores de departamento curricular, dos directores de turma e das ofertas formativas no âmbito das Novas 

Oportunidades são designados pelo director, preferencialmente com formação especializada em organização e 

desenvolvimento curricular ou em supervisão pedagógica e formação de formadores.  

2. O representante dos EE é designado pela respectiva associação. 

3. O representante dos alunos é eleito, no início de cada ano lectivo, pela assembleia de delegados de turma, de entre os seus 

membros. 

4. Os representantes do pessoal docente, não docente, dos pais e EE e dos alunos no CG não podem ser membros do CP. 

Art igo 4 4 .º  

 Organização f unci onal  

1. Para efeitos de operacionalidade e eficácia, os membros do CP organizam-se em secções especializadas. 

2. O CP da ESGN integra as seguintes secções: 

a) secção especializada de acompanhamento e avaliação das actividades do PAAE; 

b) secção especializada de avaliação e organização escolar; 

c) secção especializada de análise das matrizes das provas globais e de exames de equivalência à frequência. 

3. O funcionamento destas secções é definido no regimento do CP.  

4. O CP integra ainda a comissão de coordenação de avaliação de desempenho docente que tem regimento próprio. 
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Artigo 4 5 .º  

Competências  

1. Sem prejuízo das competências que são atribuídas por lei, ao CP compete:  

a) elaborar a proposta de PE a submeter pelo director ao CG; 

b) apresentar propostas para a elaboração do RI e PAAE  e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de actualização do pessoal docente e não 

docente; 

e) definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento pedagógico e 

da avaliação dos alunos; 

f) propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, bem como as 

respectivas estruturas programáticas; 

g) definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e complementos e das 

modalidades especiais de educação escolar; 

h) adoptar os manuais escolares, ouvidos os DC; 

i) propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito da escola e em articulação 

com instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a investigação; 

j) promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável; 

m) harmonizar critérios relativos à avaliação de desempenho de pessoal docente; 

n) proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações. 

2. A representação dos pais / EE e dos alunos no CP faz-se no âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das 

competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e l) do ponto anterior. 

3. O regimento interno do CP é elaborado ou revisto na primeira quinzena de Setembro de cada ano lectivo.  

 Artigo 46 .º  

Reuniões  

1. O CP reúne ordinariamente, em plenário, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo 

presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um 

pedido de parecer do CG justifique. 

2. As convocatórias são afixadas, com a antecedência de 48 horas, pelo respectivo presidente em placard próprio sendo enviadas, 

com a antecedência de 72 horas, ao representante da associação de pais.  

3. As sessões plenárias são secretariadas por um membro do CP, que elabora a acta, no prazo de cinco dias úteis. 

4. No dia seguinte ao da reunião é afixada uma minuta da acta, da qual constam:  

a) a indicação do local e data da reunião; 

b) breve referência aos assuntos tratados; 

c) o teor das deliberações. 
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 Artigo 4 7 .º  

Mandato  

1. O mandato dos membros do CP terá a duração de quatro anos, à excepção do representante dos pais / EE e do representante 

dos alunos que terá a duração de um ano. 

2. Os membros do CP são substituídos no exercício do seu cargo se entretanto perderem a qualidade que determinou a respectiva 

designação. 

(Subsecção IV)  Conselho A dministrativo  

Artigo 48 .º  

Conselho administrativo  

O CA é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira da escola nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 49 .º  

Composição  

1. O CA tem a seguinte composição: 

a) o director, que preside; 

b) o subdirector ou um dos adjuntos do director, por ele designado para o efeito; 

c) o chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

Artigo 50 .º  

Competências  

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, compete ao CA: 

a) aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo CG; 

b) elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a legalidade da 

gestão financeira; 

d) zelar pela actualização do cadastro patrimonial. 

Artigo 51 .º  

Funcionamento  

O CA reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros. 

Capítulo  I II ï Estruturas de coordenação educativa e supervisão p edagógica  
 

Artigo 5 2 .º  

Estruturas de coordenação e ducativa  

1. As estruturas de orientação educativa colaboram com o CP e com o director no sentido de assegurar o acompanhamento eficaz 

do percurso escolar dos alunos, na perspectiva da promoção da qualidade educativa. 

2. São estruturas de orientação educativa da ESGN: 

a) os departamentos curriculares; 

b) os conselhos de turma; 

c) os conselhos dos directores de turma; 

d) o departamento das ofertas formativas no âmbito das Novas Oportunidades; 

e) serviços especializados de apoio educativo. 
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3. A constituição de estruturas de orientação educativa visa, nomeadamente: 

a) o reforço da articulação curricular na aplicação dos planos de estudo definidos a nível nacional, bem como o 

desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa da escola; 

b) a organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo de alunos; 

c) a coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 

d) a avaliação de desempenho docente. 

Artigo 5 3 .º  

Articulação e gestão c urricular  

1. A articulação e gestão curricular devem promover a cooperação entre os docentes da escola, procurando adequar o currículo 

aos interesses e necessidades específicos dos alunos. 

2. A articulação e gestão curricular são asseguradas através dos DC, constituídos pela totalidade dos docentes das disciplinas e 

áreas disciplinares. 

Secção I ï Departamentos c urriculares  

Artigo 54 .º  

Departamentos c urriculares  

1. Os DC constituem uma estrutura de apoio ao CP incumbida de apresentar medidas que reforcem a articulação interdisciplinar. 

2. Os DC definidos neste regulamento têm em conta os agrupamentos de disciplinas e áreas disciplinares, de acordo com os cursos 

leccionados, as afinidades entre estas e as dinâmicas a desenvolver pela Escola. São quatro os departamentos constituídos: 

a) Departamento de Matemática e Ciências Experimentais (grupos 500, 510, 520, 530, 540, 550); 

b) Departamento de Línguas (grupos 300, 330); 

c) Departamento das Ciências Sociais e Humanas (grupos 290, 400, 410, 420 430); 

d) Departamento das Expressões (grupos 530, 600 e 620). 

Artigo 55 º  

Competências dos departamentos c urriculares  

1. Compete aos DC:  

a) planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional; 

b) elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas; 

c) assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da escola, a adopção de metodologias 

específicas destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo; 

d) analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras medidas destinadas a melhorar 

as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

e) elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos de alunos; 

f) assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação de estratégias de diferenciação 

pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 

g) analisar e debater questões relativas à adopção de modelos pedagógicos, de métodos de ensino e de avaliação; 

h) identificar necessidades de formação dos docentes; 

i) analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

j) definir os diversos registos informativos de avaliação dos alunos a utilizar ao longo do ano; 

k) cumprir os critérios de avaliação aprovados pelo CP mediante propostas dos vários DC; 
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l) proceder, antes do início das actividades lectivas e tendo em conta a especificidade de cada grupo disciplinar, à planificação 

das actividades para cada disciplina e ano de escolaridade, nos seguintes termos: 

i. sequenciação e temporização dos conteúdos a leccionar em cada período; 

ii. definição das competências essenciais a desenvolver, da metodologia e dos recursos educativos a utilizar; 

iii. selecção dos instrumentos de avaliação a adoptar segundo critérios que deverão salvaguardar a especificidade de cada 

curso e das diversas áreas disciplinares; 

iv. aferição dos instrumentos de avaliação, particularmente no que se refere à natureza, estrutura e pesos a atribuir; 

v. definição e uniformização de procedimentos de registo e tratamento da informação relativa à avaliação dos alunos; 

m) desenvolver, em conjugação com os SPO e os DT, medidas nos domínios de orientação, acompanhamento e avaliação dos 

alunos, visando contribuir para o seu sucesso educativo; 

n) desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, numa perspectiva de investigação/acção, de acordo 

com os recursos da escola ou através de outras escolas e entidades; 

o) desenvolver medidas no domínio da formação dos docentes do departamento, no âmbito da formação contínua, quer no 

apoio aos que se encontrem na formação inicial; 

p) elaborar e avaliar o plano anual do departamento, tendo em vista a concretização do PE. 

Arti go 5 6 .º  

Competências do s coordenadores dos departamentos c urriculares  

1. Compete ao CDC: 

a) representar o departamento no CP; 

b) exercer funções de avaliação de desempenho docente nos termos da legislação em vigor; 

c) promover a troca de experiências e a cooperação entre professores do respectivo departamento; 

d) assegurar a articulação entre o departamento e as restantes estruturas de orientação educativa; 

e) coordenar as actividades pedagógicas a desenvolver pelos professores do departamento, no domínio das várias disciplinas 

bem como de outras actividades educativas, constantes do plano aprovado pelo CG; 

f) demais competências previstas na lei.  

2. Os CDC serão apoiados na sua actividade por subcoordenadores das diferentes áreas disciplinares/disciplinas que integram o 

DC. 

3. Os subcoordenadores são designados pelo director, ouvido o CDC. 

4. As competências dos subcoordenadores constarão do regimento interno de cada DC. 

Artigo 5 7 .º  

 

Reuniões  

1. O DC reunirá, em plenário, pelo menos duas vezes por período e, extraordinariamente sempre que necessário.  

2. O CDC reúne mensalmente com todos os subcoordenadores ou sempre que os assuntos o exijam. 

3. As reuniões podem ocorrer por secções presididas pelos respectivos subcoordenadores sempre que o CDC o entenda. 

4. A cada DC será atribuído pelo director um crédito de horas, da componente lectiva/não lectiva, para o exercício de coordenação 

curricular nos termos da legislação em vigor. 
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(Subsecção I)  Avaliação de d esempenho do pessoal docente  

Artigo 58 .º  

Avaliação de d esempenho do pessoal docente  

1. A avaliação de desempenho do pessoal docente regula-se pelo Estatuto da Carreira Docente nos termos da legislação em vigor. 

2. A avaliação de desempenho do pessoal docente visa a melhoria dos resultados escolares dos alunos e da qualidade das 

aprendizagens e proporcionar orientações para o desenvolvimento pessoal e profissional no quadro de um sistema de 

reconhecimento do mérito e da excelência, constituindo ainda seus objectivos os fixados no ECD. 

3. A aplicação do sistema de avaliação de desempenho deve ainda permitir: 

a) identificar o potencial de evolução e desenvolvimento profissional do docente; 

b) diagnosticar as respectivas necessidades de formação, devendo estas ser consideradas no plano de formação anual de cada 

agrupamento de escolas ou escola não agrupada, sem prejuízo do direito a auto-formação; 

c) as perspectivas de desenvolvimento profissional do docente e as exigências da função exercida devem estar associadas à 

identificação das necessidades de formação e ter em conta os recursos disponíveis para esse efeito. 

Artigo 59 .º  

Elementos de referência da a valiação  

 

1. A avaliação do desempenho tem por referência: 

a) os objectivos e metas fixados no PE e no PAAE; 

b) os indicadores de medida previamente estabelecidos pela escola, aprovados em CP, nomeadamente quanto ao progresso 

dos resultados escolares esperados para os alunos e a redução das taxas de abandono escolar tendo em conta o contexto 

socioeducativo. 

2. Nos termos da lei, entende-se como empenhamento e qualidade de participação em projectos e actividades previstas no seio 

do conselho de turma o contributo dado pelo docente: 

a) ao nível da participação, organização e dinamização de projectos e actividades; 

b) para o cumprimento dos objectivos específicos previstos e fixados no conselho de turma. 

3. Para efeitos de avaliação de desempenho relevam também toda e qualquer actividade de complemento e/ou enriquecimento 

curricular inscrita no PAAE. 

4. Para efeitos de avaliação do desempenho apenas relevam as actividades ou projectos devidamente avaliados.  

 
Artigo 60 .º  

Processo  de a valiação  

Os procedimentos e regras do processo de ADD serão divulgados no início de cada ano lectivo de acordo com a legislação em vigor. 

  Secção II ï Coordenação pedagógica ( das turmas )  

(Subsecção I)  

Artigo 6 1 .º  

Director de t urma  

1. A coordenação das actividades do conselho de turma é realizada pelo DT, o qual é designado pelo director de entre os 

professores da turma, sendo escolhido, preferencialmente de entre os docentes do quadro da escola. 

2. Ao DT compete, nos termos da lei e deste regulamento: 

a) presidir às reuniões de conselho de turma; 

b) assegurar a articulação entre os professores da turma com os alunos, pais e EE; 
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c) promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e alunos; 

d) coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de actividades, conteúdos, estratégias e métodos de 

trabalho à situação concreta do grupo e à especificidade de cada aluno; 

e) articular as actividades da turma com os pais e EE promovendo a sua participação; 

f) solicitar o preenchimento de ficha informativa, pelos professores da turma, nos momentos que vierem a ser definidos pelo 

CP, tendo em conta o direito à informação que assiste aos EE; 

g) coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante e integrador; 

h) dinamizar e coordenar processos de intervenção psico-pedagógica preventivos e terapêuticos nos casos em que se julgue 

necessário por solicitação do conselho de turma, do EE, ou de ambos; 

i) assegurar a actualização permanente do processo individual do aluno, bem como a fidelidade e sigilo do seu conteúdo; 

j) apresentar ao director um relatório crítico do trabalho desenvolvido. 

 

3. O DT será substituído na sua ausência por um professor do CT designado pelo director. 

Artigo 6 2 .º  

Coordenação p edagógica  

1. A coordenação pedagógica destina-se a articular e harmonizar as actividades desenvolvidas pelas turmas de um mesmo ano de 

escolaridade. 

2. A coordenação referida no número anterior é realizada pelo CDT. 

3. Aos CDT compete, nos termos da lei: 

a) planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações do CP; 

b) articular com os diferentes DC  o desenvolvimento de conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem; 

c) cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de apoio educativo na gestão 

adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares de turma; 

e) identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 

f) conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos DT em exercício e de outros docentes da escola para o 

desempenho dessas funções; 

g) propor ao CP a realização de acções de formação no domínio da orientação educativa e da coordenação das actividades das 

turmas. 

Artigo 6 3 .º  

Conselhos de directores de t urma  

1. Os CDT têm como função apresentar e apreciar propostas relacionadas com a avaliação, a disciplina, projectos interdisciplinares 

a desenvolver pelas turmas, actividades extracurriculares e planos curriculares.  

2. O CDT  do ensino básico regular é composto por todos os DT do 3.º ciclo e presidido por um coordenador. 

3. O CDT do ensino secundário é composto por todos os DT dos cursos científico-humanísticos e cursos tecnológicos e presidido 

por um coordenador. 

4. O coordenador de ciclo referido nos pontos anteriores é designado pelo director, de entre os professores do CDT, 

preferencialmente com formação especializada na área da orientação educativa e com perfil pedagógico adequado ao exercício 

desta função. 
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5. Os coordenadores de ciclo representam os CDT no CP. 

6. Ao coordenador compete, nos termos da lei e do RI: 

a) coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e procedimentos; 

b) submeter ao CP as propostas do conselho que coordena; 

c) apresentar ao director um relatório crítico do trabalho desenvolvido; 

d) propor ao CP acções que promovam a formação do DT. 

7. Os coordenadores de ciclo garantem a articulação entre o CDT e o CP. 

 

 

Artigo 64 .º  

Tutorias  

1. A escola recorre à figura de professor tutor sempre que se torne necessário acompanhar em particular o processo educativo de 

um aluno ou de um grupo de alunos, nomeadamente quando: 

a) se evidenciem problemas de instabilidade emocional ou de outra natureza que requeiram um acompanhamento 

individualizado e específico; 

b) seja necessário acompanhar a integração de alunos vindos do estrangeiro que não dominem a língua portuguesa. 

Artigo 65 .º  

Competências do professor t utor  

1. Compete ao professor tutor: 

a) desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração na turma e na escola e de aconselhamento e 

orientação no estudo e nas tarefas escolares; 

b) promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras actividades formativas; 

c) desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer com a família, quer com os serviços especializados de apoio 

educativo, designadamente os SPO e com outras estruturas de orientação educativa. 

Artigo 66 .º  

Modo de designação do professor t utor  

1. O professor tutor é designado pelo director, sob proposta do CT. 

2. Em casos excepcionais, o tutor pode ser um docente que não integre o CT, desde que este órgão assim o entenda. 

3. O professor tutor actua sempre em articulação com o DT. 

( Subsecção I I )  Conselho de t urma  

Artigo 67 .º  

Conselho de t urma  

1. A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver pelas turmas é da responsabilidade do CT, 

constituído pela totalidade dos professores da turma e pelos representantes dos EE e dos alunos. 

2. O representante dos pais/EE será escolhido de entre e pelos pais/EE em reunião a convocar pelo DT nos primeiros trinta dias do 

ano lectivo. 

3. Podem ser chamados a colaborar com o CT os SPO e o núcleo de apoio educativo. 

4. Nas reuniões relativas à avaliação de final de cada período não têm assento os representantes dos EE e dos alunos. 
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Artigo 68 º  

Conselhos de t urma de natureza pedagógica  

e de organização e coordenação das actividades de turma  

 

1. O acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver com os alunos pressupõe a elaboração do PCT o qual deve 

integrar estratégias de diferenciação pedagógica e de adequação curricular para o contexto da turma, destinadas a promover a 

melhoria das condições de aprendizagem e a articulação escola / família. 

2. O desenvolvimento do PCT é coordenado pelo DT. 

3. Estes CT são convocados pelo director por solicitação do respectivo DT, dos SPO e / ou núcleo de apoio educativo, a quem 

compete definir a respectiva ordem de trabalhos. 

4. A reunião é presidida pelo DT e secretariada por um professor nomeado para o efeito. 

 

Artigo 69 .º  

Competências do conselho de t urma  

1. Aos docentes integrados no CT compete, nos termos da lei: 

a) analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no processo de ensino e 

aprendizagem; 

b) planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de aula; 

c) elaborar e reformular o PCT, de acordo com as orientações definidas para o efeito pelo CP; 

d) identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação 

com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem à sua superação; 

e) assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis de 

aprofundamento e sequências adequadas; 

f) adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 

g) conceber e delinear actividades de complemento do currículo proposto; 

h) preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e EE, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

i) articular os procedimentos dos professores da turma em contexto de sala de aula; 

j) aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar dos alunos apresentadas por cada professor da turma nas 

reuniões de avaliação, a realizar no final de cada período lectivo e de acordo com os critérios estabelecidos pelo CP; 

k) elaborar planos de recuperação, acompanhamento e de desenvolvimento; 

l) orientar a sua acção no sentido de concretizar os objectivos do PE, do PCE e dos PCT; 

m) desenvolver as novas áreas curriculares de acordo com a sua especificidade; 

n) propor ao CP a aprovação da modalidade e da matriz das provas de conclusão do 3º ciclo bem como as datas e os prazos da 

sua realização; 

o) comunicar por escrito ao respectivo DT, no prazo de dois dias úteis, todas as ocorrências que condicionem o normal decurso 

das actividades. 

Artigo 70 .º  

Con selhos de t urma de avaliação  

1. Os CT de avaliação são convocados pelo director com a antecedência mínima de cinco dias úteis. 

2. Da convocatória constam a ordem de trabalhos, o calendário com a indicação do dia, hora e local da reunião, assim como a 

indicação do presidente e secretário. 
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3. À convocatória são anexadas as normas específicas definidas pelos órgãos pedagógicos para o funcionamento dos mesmos. 

4. O CT dá cumprimento à ordem de trabalhos unicamente se estiverem presentes, à hora marcada, todos os seus membros, salvo 

em situações de ausência justificada ao director nos termos da legislação vigente. 

5. Na situação de ausência prevista no ponto anterior, devem os professores fazer chegar, previamente, ao director os elementos 

de avaliação, bem como a indicação da duração previsível da referida ausência, cabendo a este órgão a decisão da realização ou 

adiamento da reunião. 

6. A ausência a uma reunião de avaliação é considerada falta a um dia, não sendo justificável com o artigo 102.º do Estatuto da 

Carreira Docente (ECD). 

7. Os professores com serviço de apoio educativo entregam ao DT um relatório, do qual consta a evolução demonstrada pelo(s) 

aluno(s), o seu interesse e assiduidade, assim como a indicação da necessidade de manutenção desses apoios e / ou da 

reformulação das estratégias / actividades. 

8. A avaliação das áreas curriculares não disciplinares é da responsabilidade do CT, devendo este órgão pronunciar-se sobre uma 

proposta apresentada pelo professor, no caso do Estudo Acompanhado e da Área de Projecto ou pelo DT, no caso da Formação 

Cívica. 

9. No caso das áreas curriculares não disciplinares a avaliação sumativa utiliza elementos provenientes das diversas disciplinas e 

áreas curriculares.     

10. Da acta devem constar: 

a) informações sobre os alunos fornecidas pelo DT; 

b) relatório dos professores de apoio educativo; 

c) apreciação global da turma efectuada pelos professores; 

d) aprovação das propostas de avaliação; 

e) decisão sobre a progressão /retenção dos alunos; 

f) estratégias de remediação/recuperação a implementar; 

g) situações de: 

I. alunos transferidos de/para outras escolas ou sistema de ensino; 

II. alunos com assiduidade irregular; 

III. regime especial de frequência ou matrícula; 

IV. ritmos de aprendizagem; 

V. interesses ou inadaptações escolares; 

h) fundamentação do incumprimento dos programas; 

i) circunstâncias especiais que envolveram o processo ensino /aprendizagem; 

j) fundamentação de todas as decisões tomadas; 

k) registo da decisão final sobre o nível, ou classificação a atribuir a cada aluno, por consenso ou votação; 

l) registo dos alunos retidos ou que não progrediram na disciplina e dos não aprovados no final do 3º ciclo.  

11. No final da reunião o DT entrega na direcção executiva toda a documentação.  

12. Após a ratificação das decisões da direcção executiva, as avaliações são publicitadas através da afixação das pautas e entregues 

directamente ao EE, pelo DT, em reunião marcada para o efeito. 

13. Nas reuniões de CT em que seja discutida a avaliação individual dos alunos apenas participam os elementos docentes. 
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14. Os elementos dos serviços especializados de apoio educativo podem, sempre que se justifique, participar nos CT de avaliação 

sem direito a voto. 

(Subsecção I I I)  Avaliação dos a lunos  

Artigo 71 .º  

Avaliação dos a lunos  

1. O CP aprova os critérios de avaliação a serem utilizados por todos os docentes e promove, em cada ano lectivo, a sua 

divulgação, via DT, aos EE, assim como a sua publicitação na página da ESGN. 

2. No âmbito da avaliação dos alunos, compete aos professores, para além do cumprimento dos normativos legais em vigor: 

a) cumprir os critérios de avaliação aprovados em CP; 

b) proceder a uma recolha de carácter sistemático e contínuo de dados relativos aos vários domínios de aprendizagem, que 

evidenciem os conhecimentos e competências adquiridos, as capacidades e atitudes desenvolvidas, bem como as destrezas 

dominadas, através: 

I. da observação na sala de aula (oralidade, assiduidade, comportamento, interesse e atitudes); 

II. de trabalhos desenvolvidos extra-aula; 

III. de trabalhos / provas escritas de avaliação; 

c) emitir opiniões acerca do aproveitamento global do aluno, prestar esclarecimentos sobre os critérios seguidos na avaliação 

dos alunos e sobre a progressão verificada nas disciplinas em causa, nomeadamente através de informações intercalares a 

entregar ao DT; 

d) entregar, devidamente corrigidos, os trabalhos escritos e provas de avaliação, antes da aplicação dos trabalhos / provas de 

avaliação seguintes, salvaguardando-se a situação de trabalhos de investigação, trabalhos de grupo e relatórios, que devem, 

no entanto, ser entregues antes das interrupções previstas no calendário escolar para efeitos de avaliação; 

e) promover a auto-avaliação dos alunos em conformidade com os critérios de avaliação aprovados pelo CP, dando ênfase: 

I. às competências específicas de cada disciplina; 

II. à competência na comunicação; 

III. às atitudes e valores; 

IV. ao empenho no trabalho; 

V. à participação nos projectos da turma; 

f) classificar os trabalhos / provas escritas de acordo com a nomenclatura aprovada em CP e constante do PCE. 

Artigo 72 .º  

Situações de retenção no 3º ciclo  

1. A decisão de progressão do aluno para o ano de escolaridade seguinte é uma decisão pedagógica e deverá ser tomada sempre 

que, ouvido o CT, se considere: 

a) que o aluno, nos anos terminais de ciclo, desenvolveu as competências necessárias para prosseguir com sucesso os seus 

estudos no ciclo ou nível de escolaridade subsequente; 

b) que as competências demonstradas pelo aluno, nos anos não terminais de ciclo, permitem o desenvolvimento das 

competências essenciais definidas para o final do respectivo ciclo. 

2. Salvo decisão em contrário do CT não transitam para o ano de escolaridade seguinte os alunos do 7º e do 8º ano a quem sejam 

atribuídos três ou mais níveis inferiores a três. 

3. No final de ciclo considera-se o aluno não aprovado sempre que obtiver três ou mais níveis inferiores a três ou dois níveis 

inferiores a três cumulativamente a Língua Portuguesa e Matemática. 
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4. A decisão de progressão de um aluno com mais níveis inferiores a três do que o previsto nos pontos anteriores só pode ser 

tomada por unanimidade. 

5. Caso a decisão de progressão/aprovação não seja tomada por unanimidade, deverá proceder-se a nova reunião do CT, na qual a 

decisão da progressão, devidamente fundamentada, deve ser tomada por dois terços dos professores que integram o CT. 

6. No 3º ciclo, tanto em anos terminais de ciclo como em anos não terminais, a retenção pode traduzir-se: 

a) na repetição de todas as áreas e disciplinas do ano em que o aluno ficou retido; 

b) na repetição das áreas não disciplinares do ano em que o aluno ficou retido e das disciplinas em que o aluno não 

desenvolveu as competências essenciais, desde que a escola assegure a sua participação em actividades de enriquecimento 

nas diferentes disciplinas. 

7. Sempre que da decisão do CT resultar uma proposta de 2ª retenção no mesmo ciclo devem ser observados os seguintes 

procedimentos: 

a) o CT elabora um relatório analítico, nos termos definidos na legislação em vigor e especificados anualmente no memorando 

anexo às convocatórias; 

b) o DT organiza o processo do qual consta o parecer do EE e entrega-o ao CDT para análise em CP. 

 

Artigo 73 .º  

Recursos, pedidos de revisão e reclamações ï ensino  básico  

1. Após a afixação das pautas referentes ao 3.º período lectivo o EE pode requerer a revisão das decisões do CT. 

2. Os pedidos de revisão são apresentados em requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao director, no prazo de três 

dias úteis a contar da data da afixação da pauta. 

3. No caso dos alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória, o requerimento deve fazer referência ao cumprimento/ 

incumprimento dos planos específicos de avaliação/recuperação. 

4. O requerimento é acompanhado ainda dos documentos considerados pertinentes, designadamente do caderno diário do aluno 

e de todos os elementos de avaliação corrigidos e classificados. 

5. Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo são liminarmente indeferidos. 

6. O director convoca, para apreciação do pedido e decidir da sua fundamentação uma reunião extraordinária do CT, nos cinco 

dias úteis após a recepção do requerimento.  

7. O CT aprecia o pedido e com base em todos os documentos relevantes para o efeito toma uma decisão que pode confirmar ou 

modificar a avaliação inicial, elaborando um relatório pormenorizado, que integra a acta da reunião. 

8. A decisão referida no ponto anterior deve, no prazo de cinco dias úteis após o CT, ser submetida à ratificação do CP da escola. 

9. Da decisão tomada nos termos dos pontos anteriores, que se constitui como definitiva, o director notifica o EE através de carta 

registada com aviso de recepção, no prazo de cinco dias úteis. 

Artigo 74 .º  

Recurso s, pedidos de revisão e reclamações ï ensino  secundário  

1. Após a afixação das pautas referentes ao 3.º período lectivo, o EE, ou o próprio aluno, quando maior de 18 anos, pode requerer 

a revisão das decisões do CT. 

2. Os pedidos de revisão são apresentados em requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao director, no prazo de três 

dias úteis a contar da data da afixação da pauta. 

3. O requerimento referido no ponto anterior é acompanhado dos documentos considerados pertinentes, designadamente 

caderno diário do aluno e de todos os elementos de avaliação corrigidos e classificados. 

4. Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo são liminarmente indeferidos.  



Regulamento Interno 

Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 31 63 
 

5. O director convoca, para apreciação do pedido, nos cinco dias úteis após a recepção do pedido, uma reunião extraordinária do 

CT. 

6. O CT aprecia o pedido e decide sobre o mesmo, elaborando um relatório pormenorizado que integra a acta da reunião. 

7. Nos casos em que o CT mantenha a decisão, o processo aberto pelo pedido de revisão é enviado, pelo director, ao CP, 

instruindo-o com os seguintes documentos: 

a) requerimento do EE ou do aluno e documentos apresentados com o mesmo; 

b) fotocópia da acta da reunião extraordinária do CT; 

c) fotocópias das actas das reuniões dos CT correspondentes aos três momentos de avaliação; 

d) relatório do DT onde constem os contactos havidos com o EE ao longo do ano; 

e) relatório do professor da disciplina visada na reclamação, justificativo da classificação propostas no final do 3.º período e do 

qual constem todos os elementos de avaliação do aluno, recolhidos ao longo do ano lectivo; 

f) ficha de avaliação do aluno relativa aos três momentos de avaliação. 

8. Da decisão do CT ou do CP e respectiva fundamentação é dado conhecimento ao interessado, através de carta registada com 

aviso de recepção, no prazo máximo de trinta dias contados a partir da data da recepção do pedido de revisão. 

9. Da decisão que recaiu sobre o pedido de revisão pode ainda haver reclamação dirigida ao director, a qual só pode ser aceite 

quando fundamentada em vício existente no processo ou em comportamento susceptível de enquadrar ilícito disciplinar. 

10. A reclamação deve ser entregue obrigatoriamente na escola, no prazo de cinco dias a contar da data da recepção da 

comunicação. 

11. O director aprecia e decide da reclamação, tendo em conta o parecer fundamentado do inspector pedagógico, no prazo máximo 

de trinta dias úteis contados a partir da data da recepção da reclamação. 

12. No caso de indeferimento da reclamação, torna-se definitiva a decisão reclamada. 

13. No caso de deferimento, devem ser determinadas as diligências necessárias à reposição da legalidade e à abertura de processo 

disciplinar, se a tal houver lugar. 

Secção III ï Exames  

Artigo 7 5 .º  

Serviço de exames  

1. O serviço de exames é superintendido pelo director ou por um seu representante. 

2. O director nomeia, de entre os professores do quadro, após parecer do CP, o coordenador do secretariado de exames. 

3. Todas as convocatórias para serviço de exames se sobrepõem aos demais serviços. 

4. É da competência do director fazer chegar aos CDT / coordenador departamento das ofertas formativas toda a legislação e 

documentação necessárias e providenciar para que sejam devidamente afixadas em local público e publicitadas na página da 

ESGN. 

Artigo 76 .º  

Exames a nível de escola  

1. Os exames a nível de escola são elaborados pelos DC, que submetem à aprovação do CP as respectivas matrizes. 

2. Para efeito do disposto no número anterior, o CDC incumbe o delegado de área disciplinar de coordenar uma equipa de 

docentes que leccionem preferencialmente o mesmo nível. 

3. Após aprovação pelo CP, as matrizes dos exames são publicitadas na escola. 
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 Artigo 77 .º  

Acompanhamento informático  

1. O acompanhamento informático do programa ENES é efectuado por um docente designado pelo director. 

2. O docente referido no ponto anterior apresenta anualmente ao órgão de administração e gestão um relatório crítico do 

trabalho desenvolvido. 

Artigo 78 .º  

Termos  

1. De todas as classificações das disciplinas terminais não sujeitas a exame, assim como de todas as classificações de exame, é 

elaborado o respectivo termo, manuscrito, independentemente da nota obtida pelo aluno. 

2. Sempre que a classificação obtida resulte de um processo de melhoria, deve tal facto ser registado no respectivo livro de 

termos, indicando qual a classificação que prevalece. 

3. Compete ao professor titular do ensino recorrente a elaboração dos termos, dispondo, para o efeito, de um prazo máximo de 

dez dias úteis, a contar da data da realização do exame. 

4. Compete ao DT e ao secretário da reunião de avaliação a elaboração dos termos das disciplinas não sujeitas a exame. 

5. Compete ao secretariado de exames a elaboração dos restantes termos e a transcrição para o registo biográfico. 

Secção IV ï Serviços especializados de a poio  educativo  

 

Artigo 79 .º  

Composição  

1. Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência de condições que assegurem a plena 

integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua actividade com as estruturas de orientação educativa. 

2. Constituem serviços especializados de apoio educativo: 

a) os serviços de psicologia e orientação; 

b) departamento de educação especial; 

c) outros serviços organizados pela escola.  

 

Artigo 80 .º  

Serviços de psicologia e orientação  

O SPO é garantido por uma psicóloga que desenvolve a sua acção nos domínios do apoio psicopedagógico a alunos e professores, do 

apoio ao sistema de relações da comunidade escolar e da orientação escolar e profissional. 

Artigo 81 .º  

Competências  

1. Aos SPO compete:  

a) colaborar com os professores prestando apoio psicopedagógico às actividades educativas; 

b) identificar e analisar as causas do insucesso escolar e propor medidas tendentes à sua eliminação; 

c) proceder à avaliação global das situações relacionadas com problemas de desenvolvimento, com dificuldades de 

aprendizagem, com competências e potencialidades específicas e prestar o apoio psicopedagógico mais adequado; 

d) propor, de acordo com os pais e em colaboração com os serviços competentes, o encaminhamento de alunos com 

necessidades especiais para modalidades adequadas de resposta educativa; 

e) colaborar na sua área de especialidade com o órgão de administração e gestão; 
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f) articular a sua acção com outros serviços especializados, nomeadamente nas áreas da saúde e da segurança social, de modo 

a contribuir para um correcto diagnóstico e avaliação sócio-médico-educativa dos alunos com necessidades especiais, bem 

como planear as medidas de intervenção mais adequadas; 

g) estabelecer articulações com outros serviços de apoio sócio-educativo necessários ao desenvolvimento de programas 

educativos individuais; 

h) propor a celebração de protocolos com diferentes serviços, empresas e outros agentes comunitários a nível local; 

i) apoiar os alunos no processo de desenvolvimento da sua identidade pessoal e do seu projecto de vida; 

j) planear e executar actividades de orientação escolar e profissional, nomeadamente através de programas a desenvolver 

com grupos de alunos ao longo do ano lectivo, e de apoio individual ao seu processo de escolha; 

k) realizar acções de informação escolar e profissional sob modalidades diversas, garantindo a participação activa dos alunos 

na exploração das técnicas e materiais utilizados; 

l) elaborar em conjunto com o departamento de educação especial os relatórios técnico-pedagógicos dos alunos 

referenciados; 

m) colaborar na planificação e acompanhamento de visitas de estudo, experiências de trabalho, estágios e outras formas de 

contacto dos alunos com o meio e o mundo das actividades profissionais; 

n) desenvolver acções de informação e sensibilização dos pais e da comunidade em geral no que respeita à problemática que 

as opções escolares e profissionais envolvem; 

o) colaborar com o órgão de administração e gestão, os CDT e os DT na organização e realização das matrículas; 

p) participar em experiências pedagógicas, bem como em projectos de investigação e em acções de formação do pessoal 

docente e não docente; 

q) colaborar com o departamento de educação especial na articulação das actividades de acompanhamento aos alunos com 

necessidades educativas especiais; 

r) propor saídas diferenciadas, nomeadamente de carácter profissionalizante, como alternativa ao ensino regular; 

s) elaborar e submeter à aprovação do CP o PAA dos SPO; 

t) apresentar anualmente ao órgão de administração e gestão um relatório crítico do trabalho desenvolvido. 

Artigo 82 .º  

Funcionamento  

1. Os SPO dispõem de um gabinete próprio para atendimento dos alunos e dos EE. 

2. O horário dos SPO é afixado na porta do respectivo gabinete, devendo ser divulgado aos alunos pelo respectivo DT. 

Artigo 83 .º  

Departament o de e ducação especial  

1. O departamento de educação especial é assegurado por um docente de educação especial. 

2. Ao docente de educação especial compete prestar apoio educativo à Escola no seu conjunto, e de forma particular: 

a) colaborar na sensibilização e dinamização da comunidade educativa de modo que o processo de ensino / aprendizagem se 

baseie nos princípios da escola inclusiva; 

b) identificar, conjuntamente com os restantes órgãos de gestão pedagógica, os recursos humanos e técnicos necessários à 

criação de condições ambientais e pedagógicas que permitam a humanização do contexto escolar e promovam a igualdade 

de oportunidades; 

c) colaborar na identificação das necessidades de formação dos docentes para a promoção da pedagogia diferenciada; 

d) colaborar na organização das estruturas que, ao nível da escola, prestam apoio às aprendizagens; 
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e) colaborar na articulação de todos os serviços e entidades que intervêm no processo de apoio aos alunos; 

f) contribuir activamente para a diversificação de metodologias e estratégias que promovam a aprendizagem dos alunos com 

necessidades educativas especiais; 

g) colaborar com os professores e DT na identificação de ritmos de aprendizagem, na definição das modalidades de apoio a 

implementar e na organização do processo de apoio aos alunos com necessidades educativas especiais; 

h) colaborar com os professores na gestão flexível do currículo e na sua adequação às capacidades e interesses dos alunos, 

bem como às realidades locais; 

i) promover a aplicação das medidas previstas nos diplomas legais relativos aos alunos com necessidades educativas especiais; 

j) cooperar com os SPO na articulação das actividades de acompanhamento dos alunos com necessidades educativas 

especiais; 

k) colaborar com os DC na definição de programas específicos de âmbito disciplinar e na definição dos processos e critérios de 

avaliação para os alunos com necessidades educativas especiais; 

l) propor ao director a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 

m) dinamizar projectos que visem a melhoria do ambiente educativo, numa perspectiva de fomento da qualidade, da inovação 

e da diversificação educativa; 

n) desenvolver a sua actividade de forma articulada com a família, de modo a que esta assuma também um papel fundamental 

no acompanhamento do processo de ensino/aprendizagem do seu educando; 

o) elaborar e submeter à aprovação do CP o PAA do Departamento de Educação Especial; 

p) apresentar anualmente ao órgão de gestão um relatório crítico do trabalho desenvolvido. 

Artigo 84 .º  

Modalidades de apoio pedagógico  

1. Entende-se por apoio pedagógico o conjunto das estratégias e actividades concebidas e realizadas na escola, no âmbito 

curricular e extracurricular, incluindo aquelas que são desenvolvidas no seu exterior, que contribuam para que os alunos 

adquiram os conhecimentos e as competências e desenvolvam as capacidades, atitudes e valores consagrados nos currículos 

em vigor. 

2. No sentido de promover o desenvolvimento integral dos alunos, a ESGN pode aplicar as seguintes modalidades curriculares de 

apoio educativo: 

a) ensino diferenciado, no interior da sala de aula, integrando o mesmo currículo; 

b) grupos de nível, de carácter temporário; 

c) diferentes modos de organização da gestão de espaços e tempos lectivos; 

d) sala de estudo acompanhado, visando a resolução de problemas de aprendizagem e o apoio à realização dos trabalhos 

escolares; 

e) programas específicos, elaborados pelo professor da disciplina; 

f) Programas interdisciplinares, propostos pelo CDT ou pelos DT, responsáveis pela orientação educativa e pelo apoio 

pedagógico dos alunos de cada ano de escolaridade; 

g) programas alternativos aprovados pelo CP; 

h) programas de entreajuda de alunos do mesmo ou de diferentes níveis de ensino; 

i) programas de tutoria para apoio a estratégias de estudo, orientação e aconselhamento do aluno; 

j) programas específicos de ocupação de tempos livres, incluindo os decorrentes da falta de professores e de actividades de 

complemento curricular; 
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k) programas de compensação e actualização no início do ano escolar, nomeadamente no início de um novo ciclo; 

l) apoio pedagógico personalizado; 

m) adequações curriculares individuais; 

n) adequações no processo de matrícula; 

o) adequações no processo de avaliação; 

p) currículo específico individual; 

q) tecnologias de apoio. 

 

3. Tendo em vista contribuir para a igualdade de oportunidades e para o sucesso educativo dos alunos, a ESGN deve, na medida 

das suas possibilidades, desenvolver medidas de apoio pedagógico, sempre que se verifiquem significativas dificuldades de 

aprendizagem. 

4. As diferentes modalidades e estratégias de apoio pedagógico são concebidas e implementadas tendo em conta as necessidades 

do aluno, os recursos da escola e os objectivos a atingir. 

5. Podem beneficiar de medidas de apoio pedagógico acrescido os alunos NEE que, revelando significativas dificuldades de 

aprendizagem, manifestem interesse na sua aplicação e revelem assiduidade regular. 

6. Os alunos perdem o direito à frequência das actividades de apoio pedagógico personalizado quando o seu responsável 

considerar que a falta de assiduidade ou a falta de empenhamento impedem a consecução das aprendizagens empreendidas, 

dando conhecimento desse facto ao EE. 

7. Considera-se falta de assiduidade o conjunto de três ausências consecutivas ou cinco interpoladas, não justificadas. 

8. Os professores responsáveis pelas medidas de apoio pedagógico acrescido devem apresentar ao DT, no final de cada trimestre, 

um relatório descritivo do aproveitamento de cada aluno, o qual inclui, obrigatoriamente, um parecer fundamentado sobre a 

conveniência da manutenção ou suspensão das medidas aplicadas.  

9. As medidas de apoio pedagógico devem ser objecto de uma avaliação contínua, participada e formativa, e de uma avaliação 

global no final do ano lectivo, a ser realizada sob a coordenação do CP. 

CAPÍTULO I V ï Critérios de organização do ano lectivo  
Artigo 85 .º  

Critérios de constituição de turmas  

1. O trabalho de organização das turmas é da responsabilidade do director, que nomeia uma equipa para o efeito. 

2. Na constituição de turmas devem prevalecer critérios de natureza pedagógica. 

3. O trabalho referido no ponto 1 terá em consideração, para além das indicações da legislação em vigor e das constantes no PCE: 

a) as normas provenientes do CP e dos CDT; 

b) as recomendações/ pareceres do CT do ano lectivo anterior; 

c) os alunos com necessidades educativas especiais; 

d) os elementos constantes do boletim de matrícula; 

e) os elementos fornecidos, no acto de matrícula, pelo EE; 

f) o nível etário dos alunos; 

g) a distribuição equitativa dos alunos que não progrediram; 

h) As recomendações do director relativamente à capacidade das instalações. 
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4. Sempre que a formação de uma turma se afigure correcta e desde que não exista indicação contrária do CT, será dada 

continuidade ao grupo de alunos. 

Artigo 86 .º  

Elaboração de horários  

1. A elaboração dos horários semanais de cada turma é da responsabilidade do director, que nomeia uma equipa para o efeito. 

2. Cada CDC entrega ao director, em prazo a definir anualmente, a proposta de distribuição de serviço do respectivo 

departamento. 

3. A distribuição de serviço é feita de acordo com a graduação profissional, dentro de cada categoria, salvaguardando a 

continuidade pedagógica dentro de cada ciclo de escolaridade e a distribuição o mais equitativa possível do número de níveis.   

4. Em caso de insuficiência de horas a distribuição de serviço só terá em conta a graduação profissional. 

5. Sempre que num grupo de docência houver um horário incompleto, o director, ouvido o DC, atribui esse horário 

preferencialmente ao docente que desenvolver projectos/ clubes de relevo para a escola. 

6. Os horários desenvolvem-se, preferencialmente, em mais do que um turno. 

7. O director entrega à equipa de horários um dossiê com a indicação da distribuição de serviço, salas específicas, gestão dos 

tempos lectivos (devidamente aprovada em CP), de acordo com as propostas dos DC, gestão dos espaços físicos, número de 

alunos/turma/disciplina, agrupamentos possíveis, fotocópia das normas e dos planos curriculares e outras recomendações 

específicas que o CP entenda por bem emitir. 

CAPÍTULO V  ï Direito s e deveres dos elementos da comunidade educativa  

Secção I ï Dis posições g erais  

Artigo 87.º  

Disposições gerais   

1. Nos termos da legislação em vigor é expressamente proibido fumar dentro da escola. 

2. É expressamente proibido o consumo de álcool e/ou estupefacientes dentro do recinto da escola.  

3. É expressamente proibido captar qualquer som ou imagem dentro do espaço escolar, excepto no âmbito de trabalhos 

curriculares e/ou extra-curriculares. 

4. É expressamente proibido utilizar patins, skates e bicicletas dentro do recinto escolar. 

5. As motos são desligadas junto à parte exterior do portão e colocadas, silenciosamente, no local próprio. 

6. É expressamente proibido o uso de telemóvel durante as aulas e as reuniões bem como nos seguintes espaços: biblioteca, sala 

de estudo e corredores dos blocos. 

7. É expressamente proibido estar dentro das salas de aula de boné e/ou chapéu. 

8. O não cumprimento destas disposições gerais por qualquer elemento da comunidade é passível de procedimento disciplinar.  

Artigo 88. º  

Cartão e lectrónico  ï Disposições g erais  

1. Na ESGN está implementado o uso de cartões electrónicos para todos os elementos da comunidade escolar. 

2. O cartão referido no ponto anterior é o elemento de identificação de todos os utentes, sendo a sua validação diária obrigatória. 

3. A utilização do cartão electrónico visa o controlo de entradas e saídas da ESGN assim como a utilização dos serviços por parte 

dos seus utentes. 

4. O cartão permite a consulta de informação online (mensagens, extracto de movimentos, saldos). 

5. Cada elemento do pessoal docente, não docente e discente tem direito a um cartão electrónico quando ingressa na ESGN. 
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6. Sempre que se torne necessário emitir um novo cartão, por extravio ou deterioração do cartão referido no ponto anterior, estão 

os utentes obrigados ao pagamento de uma quantia a determinar, em cada ano lectivo, pelo director. 

7. A utilização do cartão apenas poderá ser feita pelo titular. 

8. Sempre que o cartão de um utente que cessou funções ou deixou de frequentar a escola apresente saldo, o seu titular poderá 

solicitar, nos serviços administrativos, a devolução da quantia em causa no prazo máximo de um mês a contar do momento em 

que perdeu o vínculo à ESGN. 

9. O acesso à ESGN, por parte dos utentes, processa-se passando o cartão nos leitores instalados na portaria. 

10. Os elementos do pessoal docente e não docente dispõem igualmente de um leitor de validação na sala de professores. 

11.  Os visitantes, EE, fornecedores ou outros elementos que pretendam aceder à ESGN receberão um cartão electrónico mediante 

apresentação de documento de identificação. 

12.  Todas as operações financeiras serão processadas, obrigatoriamente, através da utilização do cartão não sendo, por isso, 

permitido o uso de numerário. 

13.  Esta obrigatoriedade não se aplica a qualquer elemento que aceda pontualmente ao edifício e aos serviços da Escola. 

14. Cada utente será sempre o responsável por todos os movimentos realizados com o seu cartão. 

15. O utente deverá informar o órgão de administração e gestão sempre que ocorra qualquer anomalia com o cartão. 

16. Nenhum utente pode ter acesso aos serviços da ESGN sem o seu cartão validado ou sem o respectivo cartão de substituição. 

17. A anulação de refeições previamente adquiridas poderá ser feita até ao dia imediatamente anterior a que refeição adquirida se 

reporta. 

18. O controlo das entradas dos alunos é feito na Portaria através da validação do cartão num dos leitores aí instalados. 

19. O controlo das saídas dos alunos é feito em função do seu tipo de cartão: 

a) Cartão Livre permite sair do recinto escolar quando não tiver aulas (só para alunos do ensino secundário); 

b) Cartão Condicionado permite sair do recinto escolar nos períodos de interrupção das actividades escolares (período de 

almoço); 

c) Cartão Impedido só pode sair do recinto escolar no final de todas as actividades escolares expressas no seu horário. 

20. As autorizações a que se refere o ponto anterior são emitidas pelos EE no acto de matrícula. 

21. Sempre que um aluno necessitar de, pontualmente, se ausentar da ESGN deve apresentar declaração assinada pelo respectivo 

EE. 

22. Os alunos do 3ºCEB utilizam para o efeito previsto no ponto anterior a caderneta escolar. 

23. Sempre que um aluno se apresente na ESGN sem o seu cartão deve o mesmo ser imediatamente identificado pelo assistente 

operacional em funções na portaria. 

24. Aos alunos abrangidos pela situação referida no ponto anterior é emitido de imediato um cartão de substituição. 

25. Da falta do cartão não poderá resultar para o aluno qualquer prejuízo à frequência normal das actividades lectivas. 

26. O cartão de substituição é grátis sempre que se tratar de situações pontuais, podendo, caso a situação assim o exija, ser 

requerido um pagamento, em montante a definir, anualmente, pelo director. 

27. Nenhum aluno pode ter acesso aos serviços da ESGN sem o seu cartão validado ou sem o respectivo cartão de substituição. 

28. A anulação de refeições previamente adquiridas poderá ser feita até ao dia imediatamente anterior a que a refeição adquirida 

se reporta.  

29. Os EE podem ter acesso aos movimentos do cartão dos seus educandos. 
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Se cção II ï Direitos e deveres do  aluno / Associação de e studantes  

Artigo 89 .º  

Valores nacionais e cultura de c idadania  

1. No desenvolvimento dos valores nacionais e de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa humana, da 

democracia, do exercício responsável da liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o dever de 

conhecer e respeitar activamente: 

a) os valores e os princípios fundamentais inscritos na Constituição da República Portuguesa; 

b) a Bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais; 

c) a Declaração Universal dos Direitos do Homem; 

d) a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia, enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da Humanidade. 

 

 Artigo 90 .º  

Estatuto do aluno  

1. Os alunos são responsáveis pela componente obrigacional inerente aos direitos que lhe são conferidos no âmbito do sistema 

educativo, bem como por contribuírem para garantir aos demais membros da comunidade educativa e da escola os mesmos 

direitos que a si próprio são conferidos, em especial respeitando activamente o exercício pelos demais alunos do direito à 

educação. 

2. A matrícula em conformidade confere o estatuto de aluno, o qual compreende os direitos e deveres consagrados na lei e no RI. 

Artigo 91 .º  

Direitos do  aluno  

1. O aluno tem direito a: 

a) ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 

b) usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de efectiva igualdade de 

oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

c) usufruir do ambiente e do PE que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, 

cultural e cívico, para a formação da sua personalidade; 

d) ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser 

estimulado nesse sentido; 

e) ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade 

em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 

f) usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada das actividades 

curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 

g) beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de um sistema de apoios que lhe permitam superar ou 

compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultam o acesso à escola ou o processo de 

aprendizagem; 

h) poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 

i) beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas aprendizagens, através dos 

SPO ou de outros serviços especializados de apoio educativo; 

j) ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 

k) ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das 

actividades escolares; 
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l) ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, de natureza pessoal 

ou familiar; 

m) participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão da escola, na criação e 

execução do respectivo PE, bem como na elaboração do RI; 

n) eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da escola, bem como 

ser eleito, nos termos da lei e do RI da escola; 

o) apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, DT e órgãos de 

administração e gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

p) organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 

q) ser informado sobre o RI da escola e, por meios a definir por esta e em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, 

sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do 

plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, os processos e critérios 

de avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e de segurança 

dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e 

iniciativas relativas ao PE da escola; 

r) participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo RI; 

s) participar no processo de avaliação, através dos mecanismos de auto e hetero-avaliação. 

 

Artigo 92 .º  

Deveres do aluno  

 

1. A realização de uma escolaridade bem sucedida, numa perspectiva de formação integral do cidadão, implica a responsabilização 

do aluno, enquanto elemento nuclear da comunidade educativa, e a assunção dos seguintes deveres gerais, sem prejuízo do 

disposto no artigo 87.º do RI: 

 

a) estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b) ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares; 

c) seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 

d) tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 

e) guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

f) respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g) contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os alunos; 

h) participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais actividades organizativas 

que requeiram a participação dos alunos; 

i) respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa; 

j) prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de perigo 

para a integridade física e psicológica dos mesmos; 

k) zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes da escola, 

fazendo uso correcto dos mesmos; 

l) respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do EE ou da direcção da escola; 
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n) participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o) conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o RI da mesma, subscrevendo 

declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral; 

p) não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, nem promover qualquer 

forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

q) não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, 

perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas ou poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos 

ou a terceiros; 

r) respeitar a autoridade do professor. 

Artigo 93 .º  

Divulgação de in formações  

1. As orientações para as candidaturas aos abonos de família e apoios socioeducativo são divulgadas pelo DT e emanadas do órgão 

de administração e gestão da escola e do núcleo de acção social escolar. 

2. A divulgação das orientações e a organização do processo de matrícula é da competência do DT/coordenador pedagógico na 

sequência das decisões das estruturas de orientação e serviços de apoio. 

 

Artigo 94 .º  

Representação de alunos  

 

1. Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia geral de alunos e são representados pela associação de 

estudantes, delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, nos termos da lei e do RI. 

2. A associação de estudantes tem o direito de solicitar ao director da escola a realização de reuniões para apreciação de matérias 

relacionadas com o funcionamento da escola. 

3. O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da turma para apreciação de matérias 

relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas. 

4. Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o DT pode solicitar a participação dos representantes dos pais e EE dos 

alunos da turma na reunião referida no número anterior. 

5. O DT realiza a reunião no prazo de oito dias úteis.  

 

Artigo 95 .º  

Entrada e saída do recinto escolar  

1. Na ESGN, são controladas as entradas de todos os elementos. 

2. Os alunos do 3º ciclo só podem sair do recinto escolar no final de cada turno, ou no final do dia, nos termos da autorização dos 

EE referida no artigo 88.º do RI. 

3. As entradas e saídas do recinto escolar efectuam-se através da validação do respectivo cartão electrónico. 

 

Artigo 96 .º  

Actividades de complemento curricular  

1. As actividades de complemento curricular visam a promoção da realização pessoal e comunitária dos alunos através do 

desenvolvimento da personalidade, da formação do carácter e da cidadania, proporcionando-lhes um equilibrado 

desenvolvimento, em conformidade com os objectivos do PE, PCE e integradas no PAAE. 

2. As actividades referidas no ponto anterior são obrigatórias quando decorram dentro do recinto escolar, no horário normal das 

actividades lectivas. 
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3. As actividades que decorram fora do horário normal ou fora das instalações da ESGN carecem de autorização dos EE. 

Ar tigo 97 .º  

Valorização do comportamento meritório  

 

1. A valorização do comportamento meritório visa reconhecer e premiar aptidões e atitudes reveladas ao nível cultural, pessoal e 

social, bem como estimular o aluno para a realização do trabalho escolar, individual ou colectivo. 

2. Para os efeitos previstos no ponto anterior a ESGN dispõe de dois quadros: de honra e de mérito. 

3. O quadro de honra tem como objectivo distinguir os alunos que se destacam em diversas áreas da sua formação humana, social 

e académica.  

4. O quadro de mérito tem como objectivo distinguir os alunos que se destacam em diversas áreas da sua formação humana e 

social. 

5. No final de cada ano os CT propõem, fundamentando, para os quadros de honra e de mérito os alunos que, pelo seu percurso, 

se tenham evidenciado. 

6. Constituem requisitos para a admissão ao quadro de honra: 

a) no ensino básico, a obtenção de Satisfaz Bem em pelo menos duas das três áreas curriculares não disciplinares, sendo 

obrigatória a menção de Satisfaz Bem na área de Formação Cívica, não podendo o aluno ter nenhum nível inferior a três e, 

no máximo, até duas disciplinas com nível igual a três; 

b) no ensino secundário, a obtenção de uma média de classificações igual ou superior a quinze valores, no ano em apreço, não 

podendo o aluno ter nenhuma classificação inferior a treze valores, nem qualquer disciplina em atraso; 

c) não ter sido alvo de procedimento disciplinar; 

d) não ter sido alvo de PIT por faltas injustificadas; 

e) cumprir com o disposto no artigo 92º do RI. 

7. Constituem requisitos para a admissão ao quadro de mérito: 

a) o sentido de solidariedade, disponibilidade, espírito de equipa, cooperação e respeito no relacionamento com a comunidade 

educativa e/ou o envolvimento em iniciativas em benefício da comunidade na qual está inserido ou da sociedade em geral; 

b) não ter sido alvo de procedimento disciplinar; 

c) não ter sido alvo de PIT por faltas injustificadas; 

d) cumprir com o disposto no artigo 92.º do RI. 

8. O apuramento dos alunos que integram os quadros de honra e de mérito é da competência do CT, ficando registado no seu 

processo individual e na ficha de informação do EE. 

9. A atribuição das distinções meritórias é da competência do CT sendo registadas, pelo DT, no processo individual dos alunos e na 

ficha de informação do EE. 

10. Os quadros de honra e de mérito são publicitados na página da escola e em placar específico na escola. 

11. No final do 12º ano, o aluno que obtenha a melhor média aritmética de cada modalidade formativa (um aluno dos Cursos 

Científico-Humanísticos e um aluno dos Cursos Profissionais) tem direito ao prémio de mérito do Ministério da Educação. 

12. Os CT do 9º ano podem propor, ao CP, fundamentando, um aluno, de entre os que integram o quadro de honra, para o prémio 

final de ciclo. 

13. A Associação de Pais (APESGA) atribuirá um prémio para o ensino básico no valor pecuniário de 150 euros. 

14. O prémio deverá ser atribuído preferencialmente a dois alunos do ensino básico, recebendo cada aluno 75 euros para apoio à 

aquisição dos manuais do 10º ano. 
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Artigo 98 .º  

Registos biográficos / Processos individuais dos alunos  

1. O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo devolvido ao EE no final da 

escolaridade obrigatória, ou, não se verificando interrupção no prosseguimento de estudos, aquando da conclusão do ensino 

secundário. 

2. São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso educativo, designadamente as 

relativas a comportamentos meritórios e a infracções e medidas disciplinares aplicadas, incluindo a descrição dos respectivos 

efeitos. 

3. O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos disciplinares. 

4. As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de natureza pessoal e familiar são 

estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever do sigilo todos os membros da comunidade educativa que a 

elas tenham acesso. 

5. Os registos biográficos e os processos individuais dos alunos encontram-se nos serviços administrativos. 

6. O dossiê individual encontra-se na sala dos DT. 

7. Poderão ter acesso ao dossiê individual do aluno, na presença do DT: o aluno na presença do EE, o EE, os técnicos de apoio 

educativo, os docentes implicados no processo de aprendizagem e o CDT. 

 

Artigo 99. º  

Comparência às actividades escolares sem material   

1. Compete a cada docente informar oportunamente os alunos do material considerado necessário na sua disciplina. 

2. Sempre que o aluno se apresente sem o material necessário: 

a) o professor procede ao registo, dando visibilidade ao mesmo, e alerta o aluno para os seus efeitos em termos de avaliação; 

b) o professor informa o DT; 

c) o DT convoca o EE a fim de tentar solucionar os problemas decorrentes das faltas de material. 

 

Artigo 1 00 .º  

Dever de assiduidade  

 

Frequência e assiduidade  

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são responsáveis pelo cumprimento 

do dever de assiduidade. 

2. Os pais e EE dos alunos menores de idade são responsáveis conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos 

no número anterior. 

3. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença e a pontualidade na sala de aula e demais locais onde se 

desenvolva o trabalho escolar quer uma atitude de empenho intelectual e comportamental adequada, de acordo com a sua 

idade, ao processo de ensino e aprendizagem.  

 

Artigo 1 01 .º  

Faltas  
 

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória ou facultativa caso tenha havido lugar a 

inscrição. 

2. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do aluno. 
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3. As faltas são registadas pelo professor titular de turma ou pelo DT em suportes administrativos adequados. 

4. A participação do aluno em actividades extra-curriculares de interesse para a escola é equiparada a actividade lectiva. 

 

Artigo 1 01 .º - A  
 

Natureza das faltas  
 

1. São previstas no estatuto do aluno as faltas justificadas e injustificadas, bem como os seus efeitos. 

2. As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de medidas disciplinares sancionatórias, consideram-se 

faltas injustificadas. 

 

Artigo 102 .º  

Justificação de faltas  

 

1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

a) doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a cinco dias úteis; 

b) isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o aluno, comprovada 

através de declaração da autoridade sanitária competente; 

c) falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar, previsto no regime do 

contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas; 

d) nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efectuar-se fora do período das 

actividades lectivas; 

f) assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal assistência não possa ser 

prestada por qualquer outra pessoa; 

g) comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido na Lei n.º 90/2001, de 20 de 

Agosto; 

h) acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se fora do período das 

actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria dessa religião; 

i) preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados no subsistema do alto rendimento, nos 

termos da legislação em vigor, bem como daqueles que sejam designados para integrar selecções ou outras representações 

nacionais, nos períodos de preparação e participação competitiva, ou, ainda, a participação dos demais alunos em 

actividades desportivas e culturais quando esta seja considerada relevante pelas respectivas autoridades escolares; 

j) participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

k) cumprimento de obrigações legais; 

l) outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno ou seja, 

justificadamente, considerado atendível pelo DT.  

 

2. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou EE ou, quando o aluno for maior de idade, pelo 

próprio, ao DT, com indicação do dia, da hora e da actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos 

da mesma na caderneta escolar, tratando-se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, tratando-se de aluno do 

ensino secundário. 
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3. O DT pode solicitar aos pais ou EE, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais que entenda necessários à 

justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for contactada, contribuir para o correcto 

apuramento dos factos. 

4.  A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, até ao 3.º dia útil 

subsequente à verificação da mesma. 

 

Artigo 103 .º  

Faltas injustificadas  

 

1. As faltas são injustificadas quando: 

a) não tenha sido apresentada justificação, nos termos do n.º 1 do artigo 102.º; 

b) a justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 

c) a justificação não tenha sido aceite; 

d) a marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida disciplinar sancionatória. 

 

2. Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justificação apresentada deve ser devidamente 

fundamentada. 

3. As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou EE ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo DT, no prazo máximo de três 

dias úteis, pelo meio mais expedito. 

 

Artigo 1 04 .º  

Excesso grave de faltas  

1. As faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina. 

2. Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou EE ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados, 

pelo meio mais expedito, pelo DT. 

3. A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de faltas injustificadas e 

procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de assiduidade. 

4. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que a gravidade 

especial da situação o justifique, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deve ser informada do excesso de 

faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adoptados pela escola, procurando em conjunto soluções 

para ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

5. Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2, são também contabilizadas como faltas injustificadas as decorrentes da aplicação da 

medida correctiva de ordem de saída da sala de aula, nos termos do n.º 5 do artigo 109.º, bem como as ausências decorrentes 

da aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 110.º. 

 

Artigo 1 0 5 .º  

Efeitos da ul trapassagem do limite de faltas injustificadas  

1. Para os alunos que frequentam o 3.º ciclo do ensino básico e o ensino secundário, a violação do limite de faltas injustificadas 

previsto no n.º 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um PIT, que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que 

ultrapassou o referido limite de faltas e que permita recuperar o atraso das aprendizagens. 
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2. O recurso ao PIT previsto nos números anteriores apenas pode ocorrer uma única vez no decurso de cada ano lectivo. 

3. O cumprimento do PIT por parte do aluno realiza-se em período suplementar ao horário lectivo, logo que ultrapasse o limite de 

faltas injustificadas. 

4. O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário lectivo da turma em que se encontra 

inserido. 

 

5. O PIT deve ser objecto de avaliação, nos seguintes termos: 

a) a actualização do caderno diário relativamente a todas as aulas a que não compareceu; 

b) realização de um trabalho escrito, na sala de estudo, supervisionado por um docente, com estrutura, modalidade e duração 

variáveis, de acordo com a natureza da disciplina, de modo a aferir a aquisição dos conhecimentos/competências relativos 

ao(s) período(s) a que se reportam as faltas; 

c) a avaliação do PIT concretiza-se com a seguinte apreciação: Atingiu os objectivos/Não atingiu os objectivos; 

d) no caso de o aluno não ter atingido os objectivos, o docente regista, em observação, o que o aluno deve realizar a fim de 

superar as dificuldades; 

e) a comunicação dos conteúdos/competências sobre as quais incidirá o plano individual de trabalho é participada 

antecipadamente ao aluno; 

f) a realização do PIT, assim como o horário e a modalidade, será comunicado ao EE; 

g) o CT pronunciar-se-á sobre a falta injustificada ao PIT, determinando a retenção/exclusão do aluno; 

6. Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o CT de avaliação do final do ano lectivo 

pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas verificado; 

7. Após o estabelecimento do PIT, a manutenção da situação do incumprimento do dever de assiduidade, por parte do aluno, 

determina que o director da escola, na iminência de abandono escolar, possa propor a frequência de um percurso curricular 

alternativo no interior da escola ou agrupamento de escolas; 

8. O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a retenção no ano de escolaridade que o aluno frequenta. 

Secção III ï Medidas educativas d isciplinares  

Artigo  1 06 .º  

 
Qualificação de infracção disciplinar  

 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no Estatuto do Aluno e no RI, em termos que se revelem perturbadores do 

funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção 

disciplinar, passível da aplicação de medida correctiva ou de medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes. 

 
 

Artigo 1 06 .º -  A 

Participação de ocorrência 

1. O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de comportamentos susceptíveis de 

constituir infracção disciplinar nos termos do artigo anterior deve participá-los imediatamente ao director do agrupamento de 

escolas ou escola não agrupada. 

2. O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los imediatamente ao DT, o qual, no caso 

de os considerar graves ou muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, ao director da escola. 
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Artigo1 07 .º  

 
Finalidades das medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias  

 

1. Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas, preventivas, 

dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos 

professores no exercício da sua actividade profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança de toda a comunidade 

educativa. 

2. As medidas correctivas e as medidas disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal prosseguimento das actividades 

da escola, a correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento 

equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade 

educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

3. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e a gravidade da infracção 

praticada, prosseguem igualmente, para além das identificadas no número anterior, finalidades punitivas. 

4. As medidas correctivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em coerência com as necessidades 

educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da 

turma e do PE da escola, nos termos do respectivo RI. 

 

Artigo 1 08 .º  

Determinação da medida disciplinar  

1. Na determinação da medida disciplinar correctiva ou sancionatória a aplicar, deve ter-se em consideração a gravidade do 

incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuantes e agravantes apuradas, em que esse incumprimento se verificou, o grau 

de culpa do aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais. 

2. São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom comportamento anterior, o seu 

aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com arrependimento, da natureza ilícita da sua conduta. 

3. São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem como a acumulação de infracções 

disciplinares e a reincidência, em especial se no decurso do mesmo ano lectivo. 

 

Artigo 1 09 .º  

Medidas correctivas  

1. As medidas correctivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de integração, nos termos do n.º 1 do artigo 107.º, 

assumindo uma natureza eminentemente preventiva. 

2. São medidas correctivas: 

a) a advertência; 

b) a ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

c) a realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o período de 

permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

d) o condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, sem prejuízo 

dos que se encontrem afectos a actividades lectivas; 

e) a mudança de turma. 
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3. A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento perturbador do funcionamento 

normal das actividades escolares ou das relações entre os presentes no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que 

deve evitar tal tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno. 

4. Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquanto que, fora dela, qualquer professor ou membro 

do pessoal não docente tem competência para repreender o aluno. 

5. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência do professor 

respectivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele determinar o período de tempo durante o qual o 

aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação da medida correctiva acarreta ou não marcação de falta e, se for 

caso disso, quais as actividades que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. 

6. A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da competência do director que, para o efeito, 

pode ouvir o DT a que o aluno pertença. 

7. A aplicação, e posterior execução, da medida correctiva prevista na alínea d) do n.º 2 não pode ultrapassar o período de tempo 

correspondente a um ano lectivo. 

8. Compete à escola identificar as actividades, local e período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem e, bem assim, definir 

as competências e procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação e posterior execução da medida correctiva prevista na 

alínea c) do n.º 2. 

9. Obedece igualmente ao disposto no número anterior, com as devidas adaptações, a aplicação e posterior execução da medida 

correctiva prevista na alínea d) n.º 2. 

10. A aplicação das medidas correctivas previstas no n.º 2 é comunicada aos pais ou ao EE, tratando-se de aluno menor de idade. 

 

 

Artigo 1 10 .º  

Medidas disciplinares sancionatórias  

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao comportamento do aluno, devendo a 

ocorrência dos factos susceptíveis de a configurarem ser participada de imediato, pelo professor ou funcionário que a 

presenciou, ou dela teve conhecimento, à direcção da escola, com conhecimento ao DT. 

2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) a repreensão registada; 

b) a suspensão por um dia; 

c) a suspensão da escola até dez dias úteis; 

d) a transferência de escola. 

3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infracção for praticada na sala de aula, é da 

competência do professor respectivo, sendo do director da escola nas restantes situações, averbando-se no respectivo PIT do 

aluno a identificação do autor do acto decisório, a data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação, de facto e de direito, 

que norteou tal decisão. 

4. Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia pode ser aplicada pelo director da escola, 

garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do visado e sempre fundamentada nos factos que a suportam. 

5. A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão até dez dias úteis é precedida da audição em processo 

disciplinar do aluno visado, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por 

ele violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa 

elaborada, sendo competente para a sua aplicação o director da escola, que pode, previamente, ouvir o CT. 
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6. Compete ao director da escola, ouvidos os pais ou o EE do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a 

aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de 

actividades pedagógicas a realizar, co-responsabilizando-os pela sua execução e acompanhamento, podendo igualmente, se 

assim o entender, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

7. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete ao director regional de educação respectivo, 

após a conclusão do procedimento disciplinar a que se refere o artigo 112.º, e reporta-se à prática de factos notoriamente 

impeditivos do prosseguimento do processo de ensino / aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal 

relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

8. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicável a aluno de idade igual ou superior a dez anos e, 

frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja assegurada a frequência de outro estabelecimento de ensino 

situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima servida de transporte público ou escolar. 

9. Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao director da escola decidir sobre a reparação dos danos 

provocados pelo aluno no património escolar. 

 

Artigo 1 11 .º  

Cumulação de medidas disciplinares  

1. A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 109.º é cumulável entre si. 

2. A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a aplicação de uma medida disciplinar 

sancionatória. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser aplicada uma medida disciplinar 

sancionatória. 

 

Artigo 1 12 .º  

Procedimento disciplinar  

Tramitação do procedimento disciplinar  

 

1. A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação 

de alguma das medidas previstas nas alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 110.º é do director da escola, devendo o despacho 

instaurador e de nomeação do instrutor, que deve ser um professor da escola, ser proferido no prazo de um dia útil a contar do 

conhecimento da situação. 

2. No mesmo prazo, o director notifica os pais ou EE do aluno, quando este for menor, pelo meio mais expedito, designadamente 

electrónico, telefónico ou por via postal simples para a morada constante no seu processo. 

3. Tratando-se de aluno maior de idade, a notificação é feita ao próprio, pessoalmente. 

4. O director da escola deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o despacho de instauração do 

procedimento disciplinar. 

5. A instrução do procedimento disciplinar é efectuada no prazo máximo de quatro dias úteis, contados da data de notificação ao 

instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais 

diligências consideradas necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo este menor de idade, do 

respectivo EE. 
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6. Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não constituindo a falta de 

comparência motivo do seu adiamento, embora, se for apresentada justificação da falta até ao momento fixado para a 

audiência, esta possa ser adiada. 

7. No caso de o respectivo EE não comparecer, o aluno menor de idade pode ser ouvido na presença de um docente que integre a 

omissão de protecção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno ou, no caso de esta não se 

encontrar instalada, na presença do DT. 

8. Da audiência é lavrada acta de que consta o extracto das alegações feitas pelos interessados. 

9. Finda a instrução, o instrutor elabora, no prazo de um dia útil, e remete ao director da escola, um documento do qual constam, 

obrigatoriamente, em termos concretos e precisos: 

a) os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao tempo, modo e lugar; 

b) os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respectivas normas legais ou regulamentares; 

c) os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes nos termos previstos no artigo 

108º ; 

d) a proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável. 

10. Do documento referido no número anterior é extraída cópia que, no prazo de um dia útil, é entregue ao aluno, mediante 

notificação pessoal, sendo de tal facto, e durante esse mesmo período de tempo, informados os pais ou o EE, quando o aluno 

for menor de idade. 

11. No caso da medida disciplinar sancionatória ser a transferência de escola, a mesma é comunicada para decisão do director 

regional de educação, no prazo de um dia útil. 

12. A decisão é passível de recurso hierárquico, de acordo com o estipulado no artigo 116.º. 

 

Artigo 1 13 .º  

Suspensão preventiva do aluno  

1. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o instaurou, ou no decurso da sua 

instauração por proposta do instrutor, o director pode decidir a suspensão preventiva do aluno, mediante despacho 

fundamentado, sempre que: 

a) a sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das actividades escolares; 

b) tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola;  

c) a sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar. 

2. A suspensão preventiva tem a duração que o director da escola considerar adequada na situação em concreto, sem prejuízo de, 

por razões devidamente fundamentadas, poder ser prorrogada até à data da decisão do procedimento disciplinar, não podendo, 

em qualquer caso, exceder dez dias úteis. 

3. Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da medida disciplinar sancionatória 

prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 110.º a que o aluno venha a ser condenado na sequência do procedimento disciplinar 

previsto no artigo 112.º 

4. O EE é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao seu educando e, sempre que a avaliação que fizer das 

circunstâncias o aconselhe, o director da escola deve participar a ocorrência à respectiva comissão de protecção de crianças e 

jovens. 

5. Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o plano de actividades previsto 

no n.º 6 do artigo 110.º 
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6. A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via electrónica, pelo director da escola ao Gabinete Coordenador de 

Segurança Escolar do Ministério da Educação e à direcção regional de educação respectiva, sendo identificados sumariamente 

os intervenientes, os factos e as circunstâncias que motivaram a decisão de suspensão. 

 

Artigo 1 14 .º  

Decisão final do procedimento disciplinar  

1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo máximo de um dia útil, a contar 

do momento em que a entidade competente para o decidir receber o relatório do instrutor, sem prejuízo do disposto no n.º 4. 

2. A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se inicia a execução da medida disciplinar 

sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da execução da medida, nos termos do número seguinte. 

3. A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na alínea d) do n.º 2 do artigo 110.º, pode ficar 

suspensa pelo período de tempo e nos termos e condições em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, 

cessando logo que ao aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa suspensão. 

4. Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola, o prazo para ser proferida a 

decisão final é de cinco dias úteis, contados a partir da recepção do processo disciplinar na direcção regional de educação 

respectiva. 

5. Da decisão proferida pelo director regional de educação respectivo que aplique a medida disciplinar sancionatória de 

transferência de escola deve igualmente constar a identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser 

transferido, para cuja escolha se procede previamente à audição do respectivo EE, quando o aluno for menor de idade. 

6.  A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte àquele em que foi proferida, 

ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo EE, nos dois dias úteis seguintes. 

7.  Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é realizada através de carta registada com aviso de 

recepção, considerando-se o aluno, ou, quando este for menor de idade, os pais ou o respectivo EE, notificado na data da 

assinatura do aviso de recepção. 

 

Artig o 1 15 .º  

Execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias  

 

1. Compete ao DT o acompanhamento do aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, 

devendo aquele articular a sua actuação com os pais e EE e com os professores da turma, em função das necessidades 

educativas identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da 

medida. 

2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da medida correctiva de 

actividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar 

sancionatória de suspensão da escola. 

3. O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola para que foi transferido na 

sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

4. Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos SPO. 
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Artigo 1 16 .º  

Recurso hierárquic o  

1. Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais de direito, a interpor no prazo de cinco 

dias úteis. 

2. O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de aplicação das medidas disciplinares 

sancionatórias de suspensão da escola e de transferência de escola. 

3. O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco dias úteis, cumprindo ao respectivo 

director a adequada notificação, nos termos dos n.
os

 6 e 7 do artigo 114.º 

 

Artigo 1 17 .º  

Intervenção dos pais e encarregados de educação  

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua conclusão, os pais e EE devem contribuir 

para o correcto apuramento dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da 

mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido 

de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

 

Artigo 1 1 8 .º  

Responsabilidade civil e criminal  

1. A aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, prevista no presente RI, não isenta o aluno e o respectivo 

representante legal da responsabilidade civil a que, nos termos gerais de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da 

eventual responsabilidade criminal daí decorrente. 

2. Quando o comportamento do aluno menor de 16 anos, que for susceptível de desencadear a aplicação de medida disciplinar 

sancionatória, se puder constituir, simultaneamente, como facto qualificável de crime, deve o director comunicar tal facto à 

comissão de protecção de crianças e jovens ou ao representante do Ministério Público junto do tribunal competente em 

matéria de menores, conforme o aluno tenha, à data da prática do facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, sem prejuízo do 

recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais. 

3. Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior depender de queixa ou de acusação particular, 

competindo este direito à própria direcção da escola, deve o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em 

concreto, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal perante os interesses relativos à 

formação do aluno em questão. 

Sec ção IV ï Direitos e deveres dos pais / Associação de pais e encarregados de e ducação  

Artigo 1 19 .º  

 

Direitos dos pais / encarregados de educa ção  

1. Os pais e EE têm o direito de: 

a) participar na vida da escola e nas actividades da respectiva associação; 

b) informar-se, ser informado e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias que lhe digam respeito; 

c) colaborar com os professores no âmbito do processo ensino / aprendizagem dos seus educandos; 

d) cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, 

nomeadamente através da promoção de regras de convivência na escola; 
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e) eleger e serem eleitos para cargos e funções na escola, nos termos no previsto no RI; 

f) comparecer na escola por sua iniciativa, de modo a manter-se informado sobre o comportamento e aproveitamento dos 

seus educandos; 

g) ser convocados para reuniões com o DT; 

h) ter conhecimento da hora semanal de atendimento; 

i) participar no processo de avaliação das aprendizagens dos seus educandos através da consulta do dossiê individual, de 

reuniões com o DT e de informações intercalares; 

j) ser informados, no final de cada período escolar, do aproveitamento e comportamento dos seus educandos, em reunião 

marcada, pelo DT, para o efeito; 

k) ser ouvidos, pelo DT, em caso de 2ª retenção no mesmo ciclo, após convocatória para o efeito; 

l) conhecer o RI. 

Artigo 1 20 .º  

 

Deveres dos pais  / encarregados de e ducação  

1. Aos pais e EE incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder / dever de 

dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, 

intelectual e moral dos mesmos. 

2. Nos termos da responsabilidade referida no ponto anterior, deve cada um dos pais e EE, em especial: 

a) acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 

b) promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 

c) diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra pontualmente os deveres que lhe 

incumbem, com destaque para os deveres de assiduidade, de correcto comportamento escolar e de empenho no processo 

de aprendizagem; 

d) contribuir para a criação e execução do PE e do RI e participar na vida da escola; 

e) cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal forem solicitados, 

colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos; 

f) contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade educativa, em especial quando para 

tal forem solicitados; 

g) contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que participam na vida da escola; 

h) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em especial, 

informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus 

educandos; 

i) comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 

j) responsabilizar-se pelo pagamento/reparação dos danos causados pelos seus educandos, independentemente de qualquer 

sanção disciplinar que venha a ser aplicada; 

k) justificar as faltas dos seus educandos, nos termos definidos no RI; 

l) assinar, em tempo oportuno, os trabalhos escritos e outras informações relativas ao seu educando; 

m) participar nas reuniões convocadas pelos órgãos de administração e gestão e pelas estruturas de orientação educativa, bem 

como pela APESGA; 
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n) contribuir para o correcto apuramento dos factos, no decurso de processo disciplinar que incida sobre o seu educando e, 

sendo aplicada medida disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do 

educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 

outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens; 

o) conhecer o RI da escola e subscrever, no acto de matrícula, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, 

declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral. 

 

Secção V ï Direitos e deveres do pessoal d ocente  

Artig o 121 .º  

Papel es pecial dos professores  

Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino e aprendizagem, devem promover medidas 

de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento da educação, quer nas actividades na sala de aula, quer nas 

demais actividades da escola. 

Artigo 122 .º  

Direitos dos professores  

1. O professor tem o direito de: 

a) ser tratado respeitosamente por todos os elementos da comunidade escolar; 

b) participar e fazer-se representar nos diferentes órgãos previstos na lei; 

c) participar no processo educativo a nível de escola, nomeadamente: 

i.  responder a consultas sobre aspectos e opções fundamentais para a vida da escola; 

ii.  emitir sugestões e fazer recomendações que visem a melhoria do funcionamento da escola, a todos os níveis; 

iii.  ser informado sobre toda a legislação que directa ou indirectamente diga respeito à sua actividade profissional, bem 

como de todas as deliberações emanadas dos diferentes órgãos de administração e gestão; 

iv.  participar na definição dos objectivos gerais do ensino e ser informado de todas as inovações pedagógicas que forem 

introduzidas; 

v.  ter apoio científico, pedagógico e didáctico, quer a nível das estruturas do poder central e regional, quer a nível da escola; 

vi.  ter apoio das diversas estruturas de orientação e serviços de apoio, tais como: CDC, DT, CP, SPO, serviços especializados 

de apoio educativo, assim como dos órgãos de administração e gestão; 

d) ser apoiado pela comunidade escolar para que a sua integração se faça o melhor possível; 

e) ter acesso às chaves das salas de aula, que devolverá no final do ano lectivo. 

Artigo 123 .º  

Deveres dos professores  

1. O professor tem o dever de: 

a) contribuir para a formação e realização integral dos alunos, promovendo o desenvolvimento das suas capacidades, 

estimulando a sua autonomia e criatividade, incentivando a formação de cidadãos civicamente responsáveis e 

democraticamente intervenientes na vida da comunidade; 

b) reconhecer e respeitar as diferenças culturais e pessoais dos alunos e demais membros da comunidade educativa, 

valorizando os diferentes saberes e culturas e combatendo processos de exclusão e discriminação; 

c) colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação e o desenvolvimento de relações de 

respeito mútuo, em especial entre docentes, alunos, EE e pessoal não docente; 

d) participar na organização e assegurar a realização das actividades educativas; 
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e) gerir o processo de ensino / aprendizagem, no âmbito dos programas definidos, procurando adoptar mecanismos de 

diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades individuais dos alunos; 

f) respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias; 

g) contribuir para a reflexão sobre o trabalho realizado individual e colectivamente; 

h) enriquecer e partilhar os recursos educativos, bem como utilizar novos meios de ensino que lhe sejam propostos, numa 

perspectiva de abertura à inovação e de reforço da qualidade da educação e ensino; 

i) co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e propor medidas de melhoria e 

renovação; 

j) actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa perspectiva de desenvolvimento 

pessoal e profissional; 

k) empenhar-se e concluir as acções de formação em que participar; 

l) assegurar a realização de actividades educativas de acompanhamento de alunos destinadas a suprir a ausência imprevista e 

de curta duração do respectivo docente; 

m) cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na detecção da existência de casos de crianças ou jovens 

com necessidades educativas especiais; 

n) aplicar as medidas disciplinares da sua competência, dando conhecimento ao DT; 

o) conhecer, cumprir e zelar pelo cumprimento do RI. 

2. Tem ainda o dever de: 

a) participar activamente na vida da escola, contribuindo para o bom funcionamento de todas as actividades educativas, 

pautando sempre a sua acção pelos parâmetros do respeito, compreensão e responsabilidade; 

b) iniciar e terminar as aulas pontualmente; 

c) ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula, fechando a porta no acto de saída e providenciando para que o 

quadro fique limpo, as cadeiras arrumadas, o chão sem papéis e a sala a arejar; 

d) verificar a manutenção das boas condições da sala de aula, relativamente ao mobiliário, limpeza e arejamento; 

e) sempre que não se verifiquem as condições referidas na alínea anterior, informar os auxiliares de acção educativa e/ou ao 

órgão de administração e gestão da escola; 

f) criar na sala de aula um ambiente propício ao trabalho, pela abertura e tolerância, pelo estímulo e motivação constantes, 

dentro do respeito pela disciplina; 

g) utilizar estratégias diversificadas e adequadas, visando sempre o desenvolvimento harmonioso dos alunos; 

h) não dispensar os alunos das aulas, nem os deixar sair durante o seu funcionamento, sem que haja motivo justificado; 

i) manter a disciplina na sala de aula na base do respeito mútuo; 

j) comunicar atempadamente ao DT, ou a quem o represente, todas as informações respeitantes ao comportamento e 

aproveitamento dos alunos; 

k) ter iniciativas, desenvolver e colaborar com os professores da turma em projectos multi/interdisciplinares; 

l) cumprir as normas específicas no que respeita à utilização de espaços com características próprias, à requisição e entrega de 

material didáctico ou outro; 

m) requisitar o material didáctico que não constitui equipamento específico de cada departamento, com a antecedência 

mínima de 24 horas; 

n) ler atempadamente todos os avisos, convocatórias e demais legislação afixados na sala de convívio de professores; 
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o) guardar rigoroso sigilo sobre as considerações e deliberações do CP, CT, e/ou elementos constantes no livro de ponto ou 

outros, até à sua divulgação pelos órgãos competentes; 

p) proceder à marcação dos testes no livro de ponto, apenas como referência para os outros elementos que integram o CT. 

3. Relativamente aos livros de ponto deve proceder da seguinte forma: 

a) nos blocos de 90 minutos transportar atempadamente o livro do ponto da sala de professores para a sala de aula e vice-

versa, numerar as lições e marcar as faltas dos alunos, não permitindo o acesso dos mesmos às informações neles 

constantes. 

b) sempre que a turma mude de sala no decurso de um bloco de 90 minutos o docente entrega o livro de ponto ao AO em 

exercício de funções no bloco, no sentido de esta o entregar na sala onde a turma irá ter o segundo meio tempo. 

c) se a turma permanecer na mesma sala o livro de ponto deve ser entregue ao professor seguinte. Caso não seja possível, 

deve proceder-se como referenciado na alínea anterior.  

Artigo 1 24 .º  

Justificação de faltas  

1. O processo de justificação de faltas do pessoal docente deve ser efectuado nos termos da legislação em vigor. 

2. O docente comunica ao órgão de administração e gestão da escola a sua ausência no próprio dia ou na véspera, se possível. 

3. Caso o docente se encontre a faltar com base em atestado médico, e não seja possível retomar o serviço na data prevista, deve 

o mesmo respeitar o previsto no ponto anterior.  

4. Todas as faltas são justificadas mediante apresentação de impresso próprio, acompanhado dos devidos comprovativos. 

5. O não cumprimento dos prazos previstos na legislação em vigor para comunicação e justificação de faltas determina a não 

justificação das mesmas. 

Artigo 1 25 .º  

Requerimentos  ( faltas, férias e licenças )  

1. A autorização para faltas, férias e licenças previstas no ECD deve ser solicitada, ao órgão de administração e gestão da escola 

dentro dos prazos legais e entregue nos SA. 

2. No dia subsequente à apresentação ao serviço deve ser entregue documento comprovativo, em anexo ao impresso de 

justificação das faltas ocorridas na sequência do ponto anterior. 

3. Consideram-se tacitamente deferidos todos os requerimentos que, tendo entrado dentro do prazo, não tenham sido objecto de 

despacho em contrário nas 48 horas imediatamente a seguir. 

4. A acumulação de férias não gozadas só pode ser autorizada por conveniência dos serviços. 

5. Só são comunicados directamente aos interessados os despachos indeferidos. 

Secção VI ï Direitos e deveres do pessoal não d ocente  

Artigo 1 26 .º  

Papel do pessoal não docente  

O pessoal não docente das escolas, em especial os assistentes técnicos e os assistentes operacionais, devem colaborar no 

acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência, 

promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, os pais e EE, para prevenir e resolver 

problemas comportamentais e de aprendizagem. 

Artigo 1 27 .º  

Direitos dos assistentes técnicos  

1. Os AT têm o direito a: 

a) ser tratados respeitosamente por todos os elementos da escola; 

b) desfrutar de bom ambiente e condições que permitam o cumprimento da sua actividade; 
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c) participar e fazer-se representar nos diversos órgãos previstos na legislação em vigor; 

d) ser apoiados e informados correctamente pelos superiores hierárquicos; 

e) emitir a sua opinião, formular sugestões que possam contribuir para o aperfeiçoamento dos serviços e da vida escolar, 

através dos seus representantes junto dos órgãos competentes; 

f) ter acesso a acções e/ou cursos de formação que contribuam para a sua valorização profissional e pessoal; 

g) ver reconhecido para efeitos de avaliação o seu desempenho nas tarefas que lhe forem distribuídas. 

 

Artigo 1 28 .º  

Deveres dos assistentes técnicos  

1. Os AT têm o dever de: 

a) ser assíduos e pontuais; 

b) atender todos os elementos da escola e o público, com prontidão, correcção e profissionalismo; 

c) adequar o atendimento às características dos utentes; 

d) colaborar com o ao órgão de administração e gestão da escola na divulgação de toda a legislação de interesse para todos os 

elementos da escola; 

e) guardar sigilo de todas as considerações e deliberações internas do estabelecimento de ensino, não tecendo comentários 

com alunos, EE ou outros elementos; 

f) assegurar o expediente da escola que lhe está confiado e respeitar as prioridades das várias tarefas que lhe foram 

atribuídas; 

g) aplicar as medidas disciplinares da sua competência, dando conhecimento ao DT. 

 

 

Artigo 1 29 .º  

Direitos dos assistentes operacionais  

1. Constituem direitos dos AO: 

a) ser tratados respeitosamente por todos os elementos da escola; 

b) ser devidamente elucidados pelos órgãos competentes sobre quaisquer assuntos relativos à sua vida profissional; 

c) participar e fazer-se representar nos diferentes órgãos; 

d) emitir a sua opinião e formular sugestões que possam contribuir para o aperfeiçoamento dos serviços e da vida escolar, 

através dos seus representantes junto dos órgãos competentes; 

e) ter reuniões periódicas com o órgão de administração e gestão da escola; 

f) ter acesso a acções e/ou cursos de formação que contribuam para a sua valorização profissional e pessoal; 

g) ver reconhecido para efeitos de avaliação o seu desempenho nas tarefas que lhe forem distribuídas; 

h) ter o subsídio conveniente sempre que, em serviço da escola, se desloque para o exterior; 

i) usufruir do seguro próprio para transporte de valores. 

Artigo 1 30 .º  

De veres dos assistentes operacionais  

1. Os AO têm o dever de: 

a) participar activamente na vida da escola; 

b) tratar respeitosamente todos os elementos da comunidade escolar; 

c) ser cuidadosos na linguagem, nas atitudes e nas relações humanas; 



Regulamento Interno 

Escola Secundária da Gafanha da Nazaré 57 63 
 

d) guardar sigilo de todas as considerações / deliberações internas da escola, não tecendo comentários com alunos, EE ou 

outros elementos; 

e) zelar pela limpeza e conservação das instalações e material escolar; 

f) permanecer no local de serviço atribuído, dedicando-se exclusivamente às funções e lhe forem atribuídas; 

g) participar ao órgão de administração e gestão da escola qualquer anomalia verificada; 

h) exercer as suas funções com zelo, honestidade, disciplina, interesse e espírito de iniciativa; 

i) colaborar na integração dos alunos na comunidade escolar; 

j) manter o silêncio e a disciplina nos blocos e controlar a presença de elementos estranhos à escola; 

k) dar apoio aos professores sempre que estes o solicitem; 

l) preservar o livro de ponto e transportá-lo nos termos do definido nas alíneas b) e c) do ponto 3 do artigo 123.º do RI. 

m) acompanhar o aluno a casa, ao hospital, ou a qualquer serviço de saúde sempre que para tal seja designado; 

n) aplicar as medidas disciplinares da sua competência, dando conhecimento ao DT. 

 

Artigo 1 31 .º  

Justificação de faltas do  pessoal não docente  

1. O processo de justificação de faltas do pessoal não docente deve ser efectuado nos termos da legislação em vigor. 

2. O agente comunica ao chefe de serviços de administração escolar / encarregado dos AO a sua ausência no próprio dia ou na 

véspera, se possível. 

3. Caso o agente se encontre a faltar com base em atestado médico, e não seja possível retomar o serviço na data prevista, deve o 

mesmo respeitar o previsto no ponto anterior.  

4. Todas as faltas são justificadas mediante apresentação de impresso próprio, acompanhado dos devidos comprovativos. 

5. O não cumprimento dos prazos previstos na legislação em vigor para comunicação e justificação de faltas determina a não 

justificação das mesmas. 

Artigo 1 32 .º  

Requerimentos ï faltas, férias, licenças  

 

1. A autorização para faltas, férias e licenças relativa ao pessoal não docente deve ser solicitada, ao órgão de administração e 

gestão da escola, dentro dos prazos legais e entregue nos serviços administrativos. 

2. No dia subsequente à apresentação ao serviço deve ser entregue documento comprovativo, em anexo ao impresso de 

justificação das faltas ocorridas na sequência do ponto anterior. 

3. Consideram-se tacitamente deferidos todos os requerimentos que, tendo entrado dentro do prazo, não tenham sido objecto de 

despacho em contrário nas 48 horas imediatamente a seguir. 

4. A acumulação de férias não gozadas só pode ser autorizada por conveniência dos serviços. 

5. Só são comunicados directamente aos interessados os despachos indeferidos. 

 

Artigo 1 33 .º  

 

Uso de crachá  

 

Todos os elementos do pessoal não docente encontram-se abrangidos pela obrigatoriedade de uso de crachá, nos termos da lei 

geral. 
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CAPÍTULO VI  ï Serviços, recursos e equipamento  

Secção I ï Regulamentos específicos dos s erviços  

Artigo 1 34 .º  

Horário de funcionament o 

1. Em cada ano lectivo, o horário de funcionamento da escola, dos vários serviços bem como o horário de atendimento dos 

titulares de cargos de orientação pedagógica, actividades de complemento curricular e sala de estudo é afixado nos locais 

habituais, depois de homologado pelo director.  

2. Os horários referidos no ponto anterior são elaborados de modo a satisfazer as necessidades da população escolar. 

Artigo 135 .º  

Biblioteca  

1. A Biblioteca, como oferta educativa da escola, funciona como local de estudo, lazer e animação cultural e está aberta a toda a 

comunidade escolar. 

2. São responsáveis pela biblioteca o seu director de Instalações e o pessoal docente e não docente adstrito a este serviço, bem 

como os próprios utentes. 

3. Aos elementos que exercem funções na Biblioteca compete: 

a) tratar de toda a documentação de carácter bibliográfico existente na escola; 

b) manter os arquivos actualizados; 

c) divulgar aquisições e /ou ofertas bibliográficas; 

d) fomentar ou colaborar na animação da Biblioteca; 

e) desenvolver iniciativas visando a formação dos utentes; 

f) zelar pela conservação do espaço e pela correcta utilização de todo o equipamento e material, de forma a mantê-los 

agradáveis e funcionais. 

4. Sendo a biblioteca o espaço privilegiado para a leitura deve guardar-se silêncio. 

5. Aquele que, depois de devidamente advertido, continuar a perturbar o trabalho dos que se encontram na biblioteca, tem que 

abandonar o local. 

6. O material está à disposição de toda a população escolar através de dois tipos de utilização: na biblioteca e domiciliária. 

7. Todo o material a utilizar deve ser previamente requisitado. 

8. Finda a sua utilização, deve o mesmo ser entregue ao responsável pela biblioteca. 

9. O utente é inteiramente responsável pelo material que requisita e deve entregá-lo em bom estado de conservação. 

10. No caso de perda ou deterioração haverá lugar a reembolso total do valor do material requisitado. 

11. O prazo de requisição domiciliária de livros é de sete dias úteis, podendo ser renovado por período igual se, entretanto, o livro 

não tiver sido pedido. 

12. Nos meses de Julho e Agosto o prazo de requisição domiciliária é de quinze dias úteis. 

13. Não é permitida aos alunos a requisição domiciliária de obras de referência (enciclopédias, dicionários, etc.), material 

multimédia, assim como dos livros eventualmente constantes de listas elaboradas pelos professores das várias disciplinas. 

14. O professor, quando o considere necessário, pode requisitar material para as aulas, sendo responsável pelo seu levantamento e 

entrega. 

15. O requisitante que não entregar os livros nos prazos indicados está sujeito ao pagamento de uma multa de 50 cêntimos por 

cada dia de atraso nos três primeiros dias e de 1 € nos dias subsequentes. 
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16. É proibido comer ou beber na biblioteca. 

17. A biblioteca deve funcionar diariamente no período de funcionamento das actividades lectivas diurnas e das 19 horas às 22 

horas e 30 minutos. 

Artigo  136 .º  

Salas de informática  

1. As salas de informática possuem regulamento específico e destinam-se prioritariamente às aulas da área de Informática. 

2. Sempre que um docente de outra área disciplinar, no âmbito das estratégias para determinado conteúdo programático, 

necessite de recorrer à sua utilização deve proceder à sua requisição junto do órgão de administração e gestão da escola, com 

48 horas de antecedência. 

3. Em cada ano lectivo é afixada uma grelha com os espaços livres de cada sala. 

4. Os docentes dispõem ainda, para uso individual, de uma sala informática do CFAECIVOB, que carece de requisição específica 

junto desta entidade. 

Artigo 137 .º  

Cantina  

1. A cantina deve funcionar em boas condições de higiene alimentar, apresentando variedade e equilíbrio. 

2. As refeições são servidas mediante a apresentação do cartão com as senhas previamente marcadas. 

3. A fila de acesso à cantina é formada segundo a ordem de chegada, devendo cada um permanecer ordeiramente no seu lugar. 

4. A refeição constitui um acto cívico e social: durante a mesma todos devem comportar-se de modo correcto e delicado, 

moderando o tom de voz e gestos excessivos. 

5. Finda a refeição, cada um deixa o seu lugar limpo, a cadeira arrumada e procede à arrumação do seu tabuleiro segundo as 

normas estabelecidas. 

6. A cantina deve manter-se sempre limpa e arejada (o lixo é posto em recipientes próprios). 

 

Artigo 138 .º  

Bar  

1. No bar, os utentes: 

a) utilizam unicamente o cartão electrónico como forma de pagamento; 

b) têm direito a serem servidos em boas condições de higiene alimentar; 

c) devem respeitar ordeiramente a sua vez. 

d) devem utilizar os cestos dos papéis para os desperdícios. 

Artigo 139 .º  

Reprografia  

1. Os serviços a serem efectuados pelos AO a exercer funções nesta secção, devem ser entregues ou enviados via Portal Escola, 

com pelo menos 24 horas de antecedência. 

2. Não sendo cumprido o prazo disposto no ponto anterior, não serão aceites reclamações pelos serviços não efectuados. 

3. Considera-se serviço oficial a duplicação de: 

a) trabalhos escritos/provas de avaliação; 

b) fichas de trabalho; 

c) legislação/documentação para os dossiês; 

d) planificações para os dossiês. 

4. Os serviços enumerados nas alíneas a) e b) do ponto 3 são requisitados pelos docentes, em impresso próprio. 
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5. Os serviços enumerados nas alíneas c) e d) do ponto 3 são requisitados pelos coordenadores, em impresso próprio. 

6. Os serviços requisitados pelos professores são levantados pelos próprios. 

7. O material para a aula de Estudo Acompanhado e Área de Projecto não é considerado serviço oficial. 

8. A duplicação do material previsto nas alíneas a) e b) está sujeita a um crédito a definir anualmente pelo órgão de administração 

e gestão da escola, ouvido o CP. 

Secção II ï Regulamento das visitas de e studo  

Artigo 140 .º  

Visitas de estudo  

1. As visitas de estudo são da iniciativa do DC ou do CT que, no início de cada ano lectivo, procedem à sua planificação. 

2. As entidades referenciadas no ponto anterior devem zelar no sentido de as visitas de estudo: 

a) promoverem a interdisciplinaridade, não se encontrando o mesmo ano de escolaridade envolvido em mais do que um 

projecto; 

b) se adequarem aos planos curriculares em vigor; 

c) se realizarem prioritariamente nos 1.º e 2.º períodos. 

3. Após a concepção da visita de estudo, o CDC ou o CDT apresenta o projecto ao CP, no âmbito da elaboração do PAAE.  

4. Após a aprovação pelo CP devem os promotores: 

a) promover os contactos e autorizações necessários com os organismos a visitar; 

b) solicitar ao elemento responsável ao órgão de administração e gestão da escola os contactos com as empresas 

transportadoras; 

c) elaborar um pedido de autorização ao EE, a ser enviado pelo respectivo DT. 

5. Do pedido de autorização referido na alínea b) do ponto anterior constam, de forma clara: 

a) objectivos da visita de estudo; 

b) locais a visitar; 

c) horários e locais de partida e chegada; 

d) identificação dos professores acompanhantes; 

e) montante a pagar. 

6. Os promotores entregam no órgão de administração e gestão da escola um exemplar deste documento. 

7. Os destacáveis com as autorizações dos EE são arquivados pelo DT. 

8. Os promotores de cada visita afixam na sala de professores a lista nominal dos alunos participantes com a antecedência mínima 

de 48 horas. 

9. Os DT das turmas envolvidas entregam no órgão de administração e gestão da escola uma lista nominal dos alunos subsidiados 

envolvidos, com a indicação do respectivo escalão. 

10. Os professores acompanhantes são, preferencialmente, professores da turma, devendo ser assegurada a presença de, em 

média, um professor por cada grupo de quinze alunos. 

11. Os professores acompanhantes devem, no dia anterior ao da visita: 

a) numerar, sumariar e rubricar o livro de ponto das turmas que acompanham; 

b) rubricar o livro de ponto das turmas que não participam na visita de estudo mas que constam do horário, indicando, no 

espaço dedicado ao sumário, o motivo pelo qual não deram aulas. 
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12. Quando todos os alunos se encontram envolvidos na visita de estudo, os professores que não os acompanham rubricam o livro 

de ponto e prestam serviço na sala de estudo. 

13. Os alunos não participantes têm actividades lectivas e/ou de sala de estudo. 

14. Os alunos subsidiados do 3.º ciclo têm direito a comparticipação nas despesas inerentes às viagens de estudo, em montantes a 

definir anualmente pela DREC - ASE. 

15.  A direcção executiva comunica aos CDT, no início de cada ano lectivo, o montante da comparticipação referida no ponto 

anterior. 

16. As visitas de estudo que, dentro do país, impliquem estadia, bem como as visitas de estudo ao estrangeiro, carecem: 

a) de uma reunião prévia com os EE, a ser convocada pelos DT das turmas envolvidas, para apresentação do plano e aprovação 

do mesmo; 

b) do preenchimento, com pelo menos quarenta dias de antecedência, de um formulário de autorização a enviar à DREC. 

17. Nas visitas ao estrangeiro devem ainda os promotores contactar uma empresa seguradora e efectuar um seguro individual. 

18. As visitas de estudo são alvo de um relatório, a apresentar pelos promotores ao órgão de administração e gestão da escola, nos 

quinze dias subsequentes à sua realização. 

19. As visitas de estudo são actividades curriculares pelo que se lhes aplicam todas as normas do RI.  

 

Artigo 141 .º  

Aulas no exterio r do recinto escolar  

1. As aulas a ministrar no exterior do recinto escolar carecem de autorização do órgão de administração e gestão da escola. 

2. Não é permitida qualquer saída do espaço da escola no decurso das actividades lectivas sem que o EE tenha tomado 

conhecimento prévio e dado autorização escrita, através do DT. 

3. Quando uma aula a ministrar no exterior do recinto escolar implicar anulação ou perturbação de aulas de outras disciplinas ou 

grupos/turma é necessária a autorização prévia dos professores envolvidos e do órgão de administração e gestão da escola. 

4. As alterações são sempre comunicadas ao AO em serviço no bloco. 

5. O professor acompanha os alunos desde a saída até à entrada no recinto escolar. 

Secção III ï Regul amento específico das aulas de E ducação Física  

Artigo 142 .º  

Aulas de Educação Física  

1. A aula começa com entrada para o vestiário, na presença do professor, logo após o toque de entrada, nos blocos de noventa 

minutos. 

2. A participação nas aulas de Educação Física é feita com equipamento específico. 

3. O não cumprimento do disposto no ponto anterior determina a marcação de falta de presença, nos termos do artigo 158º do RI. 

4. A participação nas aulas de Educação Física é feita sem relógios, pulseiras, anéis ou outros objectos que possam constituir 

perigo à integridade física. 

5. Os valores são recolhidos por um aluno e por uma aluna a designar pela turma num saco a fornecer pela AAE e guardados pelos 

alunos nos cacifos destinados à turma. 

6. No final da aula, os alunos referidos no ponto anterior devolvem os valores aos colegas. 

7. Durante a aula, os alunos não podem entrar no vestiário, salvo se devidamente acompanhados pelo AO ou pelo professor. 

8. Os espaços específicos de Educação Física, ginásio e campos exteriores, não podem ser utilizados ou atravessados sempre que aí 

se encontrem aulas a decorrer. 
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9. É proporcionado aos alunos o tempo necessário para poderem tomar banho, vestir-se e estar a tempo na aula seguinte. 

10. A aula só termina com a saída do vestiário, após os cuidados a ter com a higiene, pelo que os professores acompanham os 

alunos, zelando pelo cumprimento das normas. 

11. As situações que impliquem limitação/condicionamento da prática de alguns exercícios carecem de documento médico, a 

apresentar ao DT no início do ano lectivo ou logo que se verifique o impedimento, que dele dará conhecimento ao professor 

titular. 

12. Compete ao professor, em articulação com o DC, definir o tipo de exercícios a aplicar, assim como as necessárias adaptações 

curriculares. 

13. Das deliberações previstas no ponto anterior é dado conhecimento ao EE pelo DT. 

Secção IV ï Direcção de i nstalações  

Artigo 143 .º  

Direcção de instalações  

1. As instalações são geridas pelo elemento do órgão de administração e gestão da escola a quem for atribuída essa competência, 

coadjuvado pelo DI. 

2. Nos termos do disposto no ponto anterior, a ESGN dispõe de DI para os seguintes sectores: 

a) biblioteca; 

b) pavilhão gimnodesportivo; 

c) laboratórios de ciências experimentais. 

3. Os DI referidos nas alíneas anteriores são designados pelo director, mediante propostas dos CDC. 

4. Os DI actuam em articulação com o elemento do órgão de administração e gestão da escola responsável pelas instalações e 

respectivos DC. 

5. O mandato de DI tem a duração de um ano. 

6. Ao DI compete: 

a) elaborar os regulamentos específicos e submetê-los à aprovação do órgão de administração e gestão da escola, depois de 

ouvido o CP no caso das instalações referidas na alínea a) e o DC, no caso das instalações referidas nas alíneas b) e c); 

b) manter actualizado o inventário do material; 

c) no final de cada ano lectivo, inventariar o material necessário para o bom funcionamento do sector no ano lectivo seguinte; 

d) apresentar, trimestralmente, a listagem de consumíveis necessários; 

e) zelar pelo cumprimento das normas de utilização; 

f) zelar pela reparação de todo o material deteriorado; 

g) apresentar ao órgão de administração e gestão da escola, no final de cada ano lectivo, a listagem actualizada de todo o 

material existente; 

h) apresentar, ao órgão de administração e gestão da escola, no final de cada ano lectivo, um relatório de actividades.  

 

Artigo 144 .º  

Constituição da e quipa do Plano Tecnológico de Educação  

1. Nos termos da lei a equipa PTE é constituída por: 

a) elemento do órgão de administração e gestão da escola que coordena; 

b) um coordenador técnico; 

c) um coordenador pedagógico; 
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d) o coordenador da biblioteca; 

e) o chefe de serviços de administração escolar. 

2. No que concerne à ESGN a equipa referida no ponto anterior é ainda constituída pelo responsável pelo SIGE – sistema integrado 

de gestão escolar. 

3. A equipa PTE é representada no CP pelo coordenador pedagógico. 

 

Artigo 145 .º  

Gestão das instalações/equipamento informático  

1. As instalações informáticas assim como o equipamento informático são geridos numa perspectiva integrada pelo coordenador 

do PTE. 

2. O coordenador técnico do PTE exerce as suas funções em articulação directa com o órgão de administração e gestão da escola. 

3. As necessidades identificadas nesta área assim como as anomalias são comunicadas ao coordenador técnico. 

4. No início de cada ano é elaborado/reformulado um regulamento de utilização dos espaços e equipamentos informáticos e 

divulgado a todos os elementos da comunidade educativa. 

 

 

 

 

 

 

 

  


